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ATA DA 2ª REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 833, DE 2018 DA 4ª SESSÃO 
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 55ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 19 DE JUNHO DE 2018, TERÇA-FEIRA, 
NO SENADO FEDERAL, ANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 9. 

Às quatorze horas e quarenta e oito minutos do dia dezenove de junho de dois mil e dezoito, no Anexo 
II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9, sob a Presidência doDeputado Sandro Alex, reúne-se a 
Comissão Mista da Medida Provisória nº 833, de 2018 com a presença dos Parlamentares Marta Suplicy, 
Dário Berger, Airton Sandoval, Valdir Raupp, Waldemir Moka, Eduardo Amorim, Flexa Ribeiro, José 
Agripino, Ronaldo Caiado, Lasier Martins, Ana Amélia, Acir Gurgacz, Paulo Rocha, Ângela Portela, 
Leonardo Quintão, Hildo Rocha, Sergio Souza, Carlos Zarattini, Delegado Edson Moreira, Luciano Ducci, 
Rodrigo Garcia, Pedro Fernandes, Vinicius Carvalho, Pedro Chaves, José Medeiros, Fátima Bezerra, 
Valtenir Pereira, Paulo Paim e José Pimentel. Deixam de comparecer os Parlamentares Benedito de Lira, 
Lindbergh Farias, Antonio Carlos Valadares, Vanessa Grazziotin, Osmar Terra, Arlindo Chinaglia, Arthur 
Lira, Danilo Forte, Nelson Marquezelli, Celso Russomanno e Chico Alencar. Havendo número regimental, 

a reunião é aberta. Passa-se à apreciação da pauta: Deliberativa. ITEM 1 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

833, de 2018 - Não Terminativo - que: "Altera a Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015, para prever que, 
em todo o território nacional, os veículos de transporte de cargas que circularem vazios nas vias 
terrestres federais, estaduais, distritais e municipais ficarão isentos da cobrança de pedágio sobre os 

eixos que mantiverem suspensos." Autoria: Presidência da República. Relatoria: Senador José 

Agripino. Resultado: Aprovado o relatório o qual pela constitucionalidade e juridicidade da Medida 
Provisória nº 833, de 2018, bem como pelo atendimento dos pressupostos de relevância, urgência e 
adequação financeira e orçamentária.  No mérito, votamos pela sua aprovação, nos termos do Projeto 
de Lei de Conversão ao final exposto, com o acolhimento parcial da Emenda nº 4, nos termos 
explicitados anteriormente, e pela rejeição das demais emendas apresentadas. Nada mais havendo a 
tratar, encerra-se a reunião às quinze horas e treze minutos. Aprovada a presente Ata que será assinada 
pelo Senhor Presidente e publicada no Diário do Congresso Nacional, juntamente com a íntegra das 
notas taquigráficas. 

 

 

Deputado Sandro Alex 

Presidente da Comissão Mista da Medida Provisória nº 833, de 2018 

 

Esta reunião está disponível em áudio e vídeo no link abaixo: 

http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2018/06/19 
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O SR. PRESIDENTE (Sandro Alex. PSD - PR) – Boa tarde a todos. 
Havendo número regimental, declaro aberta a 2ª Reunião da Comissão Mista destinada a 

examinar e a emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 833, de 2018. 
Passo a palavra ao Relator, Senador José Agripino, para que proceda à leitura do relatório. 
Há número regimental para a leitura. 
V. Exª tem a palavra. 
O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM - RN) – Obrigado, Presidente Sandro Alex. 
Passo, a partir de agora, contando, evidentemente, com o quórum regimental cumprido, à leitura 

do parecer da Comissão Mista sobre a Medida Provisória nº 833, de 2018, que altera a Lei nº 13.103, de 
2 de março de 2015, para prever que, em todo o Território nacional, os veículos de transporte de cargas 
que circularem vazios nas vias terrestres federais, estaduais, distritais e municipais ficarão isentos da 
cobrança de pedágio sobre os eixos que mantiverem suspensos. 

Passo, Sr. Presidente, a ler o relatório. Vem ao exame desta Comissão Mista, para emissão de 
parecer prévio à apreciação plenária pelas Casas do Congresso Nacional, a Medida Provisória nº 833, de 
27 de maio de 2018, em obediência ao §9º do art. 62 da Constituição Federal. 

A Medida Provisória 833, de 2018, é composta de dois artigos. O art. 1º altera o art. 17 da Lei dos 
Caminhoneiros, Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015, para estabelecer a isenção da cobrança de 
pedágio sobre os eixos mantidos suspensos dos veículos de transporte de cargas que circularem vazios 
em todas as vias do Território nacional, inclusive as concedidas, e independentemente de sua jurisdição. 

A Medida Provisória também determina que os órgãos e as entidades competentes da União e 
dos demais entes federados disporão sobre as medidas técnicas e operacionais para viabilizar a isenção 
da cobrança. Até que os entes subnacionais disponham sobre isso, serão considerados vazios os 
veículos de transporte de carga com um ou mais eixos suspensos quando transpuserem as praças de 
pedágio, assegurada a fiscalização da autoridade competente. Além disso, a Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT) poderá adotar regulamentação acerca da isenção para as vias rodoviárias 
federais concedidas. 

Por fim, a MPV equipara a circulação com eixos indevidamente suspensos (isto é, quando o 
veículo estiver carregado) à infração prevista no art. 209 do Código de Trânsito Brasileiro. 

O art. 2º prevê a vigência imediata desta Medida Provisória. 
Nos termos da Exposição de Motivos Interministerial nº 35, de 27 de maio de 2018, que 

acompanha a matéria, os Ministros de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil e da Casa Civil 
justificam o atendimento aos requisitos constitucionais de relevância e de urgência pela necessidade 
de atender reivindicação dos caminhoneiros em greve nacional iniciada em 21 de maio, e, assim, reduzir 
a instabilidade nas relações com o setor de transporte rodoviário de cargas, que poderia resultar em 
prejuízos sociais e econômicos de grande monta, como desabastecimento e restrições à circulação de 
pessoas e bens. 

1o Novembro 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SUP. B Quinta-feira 5

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D645E56C0028A73D. 

00100.147488/2018-47



 

CONGRESSO NACIONAL 

Coordenação de Comissões Mistas 

 

De acordo com a Exposição de Motivos, o comando do art. 17 da Lei dos Caminhoneiros vem 
sendo interpretado pelos órgãos e entidades competentes estaduais como sendo obrigatório somente 
nas rodovias federais. 

Sustenta, ainda, que a diferenciação relativa à metodologia de cobrança de pedágio quanto aos 
eixos mantidos suspensos (entre os entes subnacionais) tem causado severas críticas por parte dos 
transportadores de cargas, na medida em que vigora tratamento não isonômico entre rodovias federais 
e estaduais. 

Segundo os Ministros, o entendimento técnico que permeia o tema seria de que a circulação de 
veículos de transporte de cargas em que os pesos por eixo se encontram dentro dos limites legais não 
acarretaria em desgaste excessivo do pavimento e dos demais elementos das rodovias, o que não 
reduziria sua vida útil. A isenção da tarifa seria aplicada somente em veículos vazios sobre eixos que 
forem mantidos suspensos. Essa condição seria assegurada pela fiscalização por autoridade com 
circunscrição sobre a via ou pelo seu agente designado, conforme a legislação vigente. 

Durante o prazo regimental, a Medida Provisória recebeu doze emendas. 
Passo à análise. 
Consoante dispõe a Resolução nº 1, de 8 de maio de 2002, do Congresso Nacional, esta Comissão 

deverá emitir parecer acerca dos aspectos constitucionais da Medida Provisória, incluindo os 
pressupostos de relevância e urgência, antes de a matéria ser submetida aos Plenários da Câmara e do 
Senado. 

II. 1 – Constitucionalidade, Juridicidade, Adequação Financeira e Orçamentária e Técnica 
Legislativa da Medida Provisória. 

 No que concerne à limitação material, a MPV não versa sobre as matérias relacionadas no inciso 
I do §1º do art. 62 da Constituição Federal; não se enquadra nas hipóteses dos seus incisos II a IV; não se 
destina a regulamentar artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda, 
respeitando-se, dessa forma, a vedação expressa no art. 246 da Carta Política; e tampouco representa 
reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha 
perdido a sua eficácia por decurso de prazo (art. 62, §10, CF). 

No que se refere aos pressupostos constitucionais de relevância e urgência, entendemos que a 
Medida Provisória nº 833, de 2018, os preenche integralmente. Havia, em 27 de maio de 2018, risco 
concreto de comprometimento grave do abastecimento interno, caso a greve de caminhoneiros se 
perpetuasse. Em verdade, a paralisação já afetava, àquela época, o abastecimento de combustíveis 
veiculares em diversas cidades, distorcendo o sistema de preços de inúmeros gêneros de consumo 
básico das famílias, que até hoje não voltaram ao normal. 

Quanto ao exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira da medida 
provisória, a análise abrange a repercussão sobre a receita ou a despesa pública federal e o atendimento 
às normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), à lei do Plano Plurianual (PPA), à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e à Lei Orçamentária Anual (LOA). 

A Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal (CONORF) concluiu, por 
meio da Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira nº 20/2018, que, – aspas –: “é tênue a 
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factibilidade de impacto da MPV 833 no cumprimento do ordenamento jurídico pátrio em matéria 
orçamentária e financeira, e representa não mais do que mediato e longínquo risco fiscal para a União.” 

Passo, agora, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores e Deputados, à análise do mérito. 
Superada a análise formal da proposição, passa-se ao exame do seu conteúdo, que se encontra 

na competência desta Comissão. 
A MPV nº 833, de 2018, é meritória. Trata-se, essencialmente, de pacificar o entendimento de que 

a isenção já concedida pela redação original do art. 17 da Lei dos Caminhoneiros possui eficácia 
nacional. De fato, não obstante o claro espírito original da lei, diversos órgãos e entidades estaduais não 
observavam o Decreto nº 8.433, de 16 de abril de 2015, que regulamentou o art. 17 da Lei nº 13.103, de 
2015, e previu expressamente sua aplicação nacional. 

A medida provisória resolve essa questão, prevendo expressamente, na própria Lei dos 
Caminhoneiros, que a isenção da cobrança de pedágio sobre os eixos suspensos abrange as vias 
terrestres federais, estaduais, distritais e municipais, inclusive as concedidas, trazendo, assim, maior 
segurança jurídica ao tema. 

Emendas. 
A inserção de matérias estranhas ao objeto das medidas provisórias em leis delas derivadas vem, 

recorrentemente, sendo considerada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. Em decisão 
tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.127, o Plenário do Supremo 
reconheceu a – aspas – “impossibilidade de se incluir emenda em projeto de conversão de medida 
provisória em lei com tema diverso do objeto originário da medida provisória” – fecha aspas. 

Assim, acompanhando a jurisprudência da Suprema Corte, é forçoso reconhecer que as Emendas 
nºs 1, 2, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 não possuem pertinência temática com o objeto originário da Medida 
Provisória nº 833, de 2018. Essas emendas não tratam de dispositivos da Lei nº 13.103, de 2015, 
tampouco tratam de temas conexos com a questão do pedágio: isenções, abrangência e aplicação. 
Portanto, abstemo-nos de acolhê-las por vício de inconstitucionalidade formal, qual seja, a falta de 
pertinência temática. 

Já as Emendas nºs 3, 4 e 5 tratam diretamente do objeto da MP ora em análise. 
A Emenda nº 3, de autoria do nobre Deputado Bohn Gass, cria nova modalidade de isenção para 

os condutores residentes ou executores de atividades laborais no mesmo Município da praça de 
pedágio. Segundo seu autor, a emenda justifica-se pela razoabilidade de não impor ônus 
socioeconômico àquela classe de condutores. A ampliação do rol de isenções, entretanto, poderia 
comprometer o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, inclusive daqueles pactuados por um 
ente subnacional. Rememoro nossos nobres pares que estamos a tratar de uma lei nacional, que valerá 
não apenas para a União, mas para Estados, Distrito Federal e Municípios. Além disso, essa isenção 
poderia resultar em nova majoração das tarifas para os demais usuários. Deve, portanto, ser rejeitada. 

O mesmo pode ser dito da Emenda nº 5, da nobre Deputada Carmen Zanotto, que disciplina a 
isenção do pedágio a veículos oficiais, estendendo o conceito aos veículos de transporte escolares e às 
ambulâncias, inclusive as de propriedade privada. Diante dos já mencionados efeitos adversos da 
ampliação do rol de isenções, a Emenda nº 5 também deve ser rejeitada. 

Resta-nos analisar a Emenda nº 4, de autoria do nobre Senador Lasier Martins. Esta última trata 
de mitigar os efeitos da MPV nº 833 sobre as finanças dos demais entes da Federação, condicionando 
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sua aplicação à: não ocorrência de perdas de receita pelo ente subnacional quando administrar 
diretamente o pedágio; não existência de reequilíbrio econômico-financeiro em desfavor do ente 
subnacional quando explorar indiretamente a rodovia; ou existência de compensação financeira da 
União para o ente subnacional pela perda de receita decorrente das duas primeiras hipóteses. A 
Emenda nº 4 ainda condiciona a obrigação da isenção trazida na MP nº 833, de 2018, à não ocorrência 
de aumento de pedágio aos demais usuários da rodovia. 

Consideramos que a emenda do Senador Lasier Martins sinaliza bom caminho; entretanto, 
merece ser aperfeiçoada de forma que o ônus da isenção não recaia exclusivamente sobre a União, 
tampouco sobre os usuários, pela perspectiva do aumento do valor do pedágio. 

É preciso, neste momento de crise, que todos colaborem. Nesse sentido, acolhemos parcialmente 
a Emenda nº 4, ao propormos diretriz conciliadora, em que todas as alternativas de reequilíbrio 
econômico-financeiro disponíveis na legislação e nos contratos sejam tentadas antes que a solução se 
dê pelo aumento das tarifas, como foi o caso concreto experimentado nas rodovias federais, que 
resultou em aumento médio de 14% para os utentes em decorrência da Lei dos Caminhoneiros. 

Passo finalmente, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Deputados e Senadores, ao voto. 
Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade e juridicidade da Medida Provisória nº 833, de 

2018, bem como pelo atendimento dos pressupostos de relevância, urgência e adequação financeira e 
orçamentária. 

No mérito, votamos pela sua aprovação, nos termos do projeto de lei de conversão ao final 
exposto, com o acolhimento parcial da Emenda nº 4, nos termos explicitados anteriormente, e pela 
rejeição das demais emendas apresentadas nesta Comissão Mista. 

Passo a ler o texto do projeto de lei de conversão. 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº  , DE 2018 
(À Medida Provisória nº 833, de 2018) 
O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1º A Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 17. Em todo o território nacional, os veículos de transporte de cargas que circularem 
vazios ficarão isentos da cobrança de pedágio sobre os eixos que mantiverem suspensos. 
§1º O disposto no caput abrange as vias terrestres federais, estaduais, distritais e municipais, 
inclusive as concedidas.  
§2º Os órgãos e as entidades competentes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios disporão sobre as medidas técnicas e operacionais para viabilizar a isenção de 
que trata o caput. 
§3º Até a implementação das medidas a que se refere o §2º, consideram-se vazios os veículos 
de transporte de carga que transpuserem as praças de pedágio com um ou mais eixos que 
mantiverem suspensos, assegurada a fiscalização da condição pela autoridade com 
circunscrição sobre a via ou pelo seu agente designado na forma prevista no §4º do art. 280 
da Lei nº 9.503, de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro. 
§4º Para as vias rodoviárias federais concedidas ou delegadas, será adotada a 
regulamentação da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT.  

8 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SUP. B 1o Novembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D645E56C0028A73D. 

00100.147488/2018-47



 

CONGRESSO NACIONAL 

Coordenação de Comissões Mistas 

 

§5º Ficam sujeitos à penalidade prevista no art. 209 do Código de Trânsito Brasileiro os 
veículos de transporte de cargas que circularem com eixos indevidamente suspensos. 
§6º O aumento do valor do pedágio para os usuários da rodovia para compensar a isenção 
de que trata o caput somente será adotado após esgotadas as demais alternativas de 
reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos.” 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

É o relatório com o parecer e o voto. 
O SR. PRESIDENTE (Sandro Alex. PSD - PR) – Muito obrigado ao Relator, o Senador Agripino. 
Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão. 
Eu quero cumprimentar pela precisão do texto o Relator, Senador Agripino, ao pacificar uma lei 

de 2015, a 13.103. Eu tive o orgulho, Senador Agripino, de ser o autor desse art. 17 quando nós 
aprovamos e foi então sancionado pela Presidente da República. Não houve, naquele momento, uma 
pacificação dos Estados quanto à aplicação dessa lei. Talvez, se naquele momento nós tivéssemos 
pacificado, não houvesse essa paralisação de 2018. 

Agora, voltamos à contribuição com um texto mais completo e com a prudência de incluirmos, 
Senador Agripino, uma emenda do Senador Lasier com relação a reequilíbrios de planilhas. É 
importante que nesse reequilíbrio os Estados façam um acompanhamento profundo dessas planilhas 
antes de fazer qualquer repasse aos usuários. Isso cabe aos Estados e às Assembleias Legislativas e o 
senhor, de forma prudente, coloca muito bem, até em vigor dos contratos existentes, porque não 
estamos falando dos futuros contratos. A lei já vai para os futuros contratos analisarem nas suas 
licitações a não cobrança destes eixos. Nós estamos falando dos contratos que estão em andamento e 
aos Estados cabe, a cada um deles, fazer, então, a correção conforme achar mais conveniente, sem lesar 
o usuário. 

Em votação o relatório apresentado pelo Senador José Agripino. 
Os Parlamentares que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da Comissão. 
Cumprimento V. Exª. Nós, com celeridade, estamos dando encaminhamento a uma medida 

provisória importante. Quero agradecer o apoio dos pares com a aprovação unânime neste momento. 
O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM - RN) – Presidente, com a devida vênia de V. Exª, eu queria 

fazer um registro.  
Eu dediquei especialíssima atenção (Fora do microfone.) ... ao texto final dessa medida provisória, 

entendendo que ela é um dos três pilares usados pelo Governo para encerrar o movimento que levou 
grandes prejuízos à sociedade e à economia, foram R$60 bilhões estimados de prejuízo para a economia 
brasileira. E um dos pontos em negociação foi este: a extensão da não cobrança do terceiro eixo, dos 
eixos vazios para aquilo que dizia o texto proposto por V. Exª, que se transformou no art. 17 de uma lei 
aprovada pelo Congresso. Estender para as instâncias distritais, estaduais e municipais aquilo que o art. 
17 deixa claro no seu texto e que vinha sendo objeto de não cumprimento de um decreto; decreto que 
foi ipsis litteris incorporado ao texto da medida provisória, que eu procurei estudar com toda atenção, 
fazendo a adequação.  
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Eu quero aqui fazer o registro da importância de todas as emendas, são todas importantes. Eu fiz 
aquilo que me compete: em função da inconstitucionalidade, rejeitar algumas; e, em função da 
razoabilidade, fazer a proposta de rejeição de outras para evitar ônus sobre o usuário. A nossa 
preocupação fundamental foi evitar que desta MP ou de emendas que fossem incluídas ao texto dessa 
MP pudesse resultar uma discussão que pudesse levar ao aumento de tarifa de pedágio, como ocorreu 
depois da aprovação do art. 17, com 14%, em média. 

Então, nós fizemos a adequação do texto e, especificamente na emenda do Senador Lasier 
Martins, que procura, com muita justiça, proteger as finanças estaduais, municipais e distritais, eu 
procurei não permitir que uma discussão que pudesse colocar em risco aquilo que foi buscado com 
pertinácia pelo Governo Federal para encerrar a greve pudesse recrudescer e pudesse haver algum 
motivo de retorno ao movimento paredista, abrindo a perspectiva de negociação. Se exauridas todas 
as alternativas não se encontrar um caminho, que se estabeleça o caminho da negociação, como, por 
exemplo, eu não escrevi no texto, mas vamos admitir que em rodovias estaduais, municipais ou 
distritais você não encontre caminho de negociação. Você pode discutir entre as partes, entre o poder 
concedente e o concedido, a diminuição do valor de outorga, o aumento do prazo de concessão... Tudo 
isso são vantagens que podem ser oferecidas e que significarão uma forma de entendimento, como a 
diminuição de hipótese de investimentos. Muitas concessões são feitas com cláusula de investimento: 
você vai ter, no espaço e tempo de x meses ou x anos que ampliar a faixa dupla ou tripla de mais 150km. 
Que se discuta essa faixa para que não se produza um aumento de ônus sobre o usuário. No final das 
contas, pode ser o próprio caminhoneiro que possa ter que ser obrigado a pagar – o caminhoneiro ou 
qualquer brasileiro, como nós – mais pedágio por conta de uma solução que se encontrou para evitar 
o recrudescimento de uma hecatombe – eu diria, sem medo de errar – nacional, como foram os dez dias 
de paralisação dos caminhoneiros, quando a economia do Brasil sofreu e sofreu muito. 

Eram os registros que eu gostaria de fazer, agradecendo a V. Exª as palavras elogiosas ao trabalho 
que, por obrigação parlamentar, eu fiz, e eu me orgulho de ter feito, como uma contribuição ao 
entendimento entre as partes que significa o reequilíbrio da sociedade brasileira, que passou por 
grandes transtornos que nós queremos evitar. 

O SR. PRESIDENTE (Sandro Alex. PSD - PR) – Muito obrigado. V. Exª tem razão nas suas palavras. 
O reconhecimento do Plenário nessa votação hoje, unânime, é mesmo de que os caminhoneiros 

não deveriam continuar pagando pelo que não usam. Os eixos que não tocam o solo não geram 
prejuízo ao pavimento, portanto, não deveriam ser cobrados. 

Então, foi uma reivindicação justa e nós estamos aqui cumprindo com a nossa obrigação: o 
Congresso fazendo a votação em tempo célere para que a medida, então, passe a valer, confirmando 
aquilo que foi o entendimento com a categoria naquele momento. 

Antes de encerrarmos os trabalhos, eu proponho a aprovação da ata da presente reunião. 
Os Parlamentares que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovada. 
Nada mais havendo a tratar, eu declaro encerrada a presente reunião, cumprimentando, mais 

uma vez, o Relator pela aprovação da matéria. 
Muito obrigado a todos.  
Uma boa tarde. 
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(Iniciada às 14 horas e 48 minutos, a reunião é encerrada às 15 horas e 13 minutos.) 
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ATA DA 1ª REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 842 DE 2018 DA 4ª SESSÃO 
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 55ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 08 DE AGOSTO DE 2018, QUARTA-
FEIRA, NO SENADO FEDERAL, ANEXO II, ALA SENADOR NILO COELHO, PLENÁRIO Nº 2. 

 

Às quatorze horas e trinta minutos do dia oito de agosto de dois mil e dezoito, no Anexo II, Ala 
Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2, sob as Presidências dos Parlamentares Leonardo Quintão e Cleber 
Verde, reúne-se a Comissão Mista da Medida Provisória nº 842 de 2018 com a presença dos 
Parlamentares Fernando Bezerra Coelho, Dário Berger, Airton Sandoval, Valdir Raupp, Ronaldo Caiado, 
Ana Amélia, Lasier Martins, Sérgio Petecão, Vicentinho Alves, Hildo Rocha, Sergio Souza, Afonso 
Florence, Bohn Gass, João Daniel, Delegado Edson Moreira, Heitor Schuch, Rodrigo Garcia, Assis do 
Couto, José Pimentel, José Medeiros, Wellington Fagundes, Edmar Arruda, Givago Tenório, Aelton 
Freitas, Pedro Fernandes, Fátima Bezerra, Marcelo Matos, Paulo Paim, Eduardo Amorim, Raimundo 
Gomes de Matos e Wilder Morais. Deixam de comparecer os demais Parlamentares. Havendo número 

regimental, a reunião é aberta. Passa-se à apreciação da pauta: Instalação e Eleição. Finalidade: 

Instalação da Comissão e Eleição de Presidente e Vice-Presidente. Resultado: Instalada a Comissão, é 
eleito Presidente, o Deputado Cleber Verde. Aprovada a ata da presente reunião. Nada mais havendo 
a tratar, encerra-se a reunião às quatorze horas e trinta e nove minutos. A presente Ata será assinada 
pelo Senhor Presidente e publicada no Diário do Congresso Nacional. 

 

 

 

Deputado Cleber Verde 

Presidente da Comissão Mista da Medida Provisória nº 842 de 2018 

 

 

 

Esta reunião está disponível em áudio e vídeo no link abaixo: 

http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2018/08/08 
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O SR. PRESIDENTE (Leonardo Quintão. MDB - MG) – Havendo número regimental, declaro 
aberta a 1ª Reunião da Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a Medida 
Provisória nº 842, de 2018. 

De acordo com a Resolução nº 1, de 2002, do Congresso Nacional, que estabelece o rodízio na 
direção das comissões de medidas provisórias, a Presidência desta Comissão ficará sob a 
responsabilidade da Câmara dos Deputados, e a Relatoria, sob a responsabilidade do Senado Federal. 

Comunico que há acordo de Lideranças para a eleição da Mesa, tendo sido indicado para 
Presidente o nobre Deputado Cleber Verde. 

Consulto o Plenário sobre se podemos fazer a eleição da Mesa por aclamação. 
O SR. ASSIS DO COUTO (PDT - PR) – De acordo, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Leonardo Quintão. MDB - MG) – Os Parlamentares que concordam 

permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Declaro eleito o excelente Parlamentar Cleber Verde, que aqui nessa medida provisória 

representa o Brasil e, em especial, o Estado do Maranhão. (Pausa.) 
O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Boa tarde a todos. 
Nós vamos suspender a sessão por cinco minutos enquanto chegam alguns dos Senadores para 

definirmos aqui uma agenda de trabalho, inclusive com a indicação eventual do Relator e do Relator 
Revisor. 

Então, a reunião fica suspensa por cinco minutos... Por dez minutos, até definirmos aqui a 
agenda de trabalho, considerando o tempo que temos aí para definir a votação. 

(Iniciada às 14 horas e 30 minutos, a reunião é suspensa às 14 horas e 33 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Reabertos os trabalhos, informo que o Relator e o 
Relator Revisor serão designados oportunamente, de ofício, por esta Presidência. 

Proponho a aprovação da ata da presente reunião. 
Os Parlamentares que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovada. 
Nós vamos, portanto, convocar uma nova reunião para as 15h30, para reiniciarmos os trabalhos 

e, certamente, já darmos continuidade à análise da MP 842. 
Então, está encerrada a reunião, convocando outra para as 15h30 – reunião de trabalho. 

(Reaberta às 14 horas e 38 minutos, a reunião é encerrada às 14 horas e 38 minutos.) 
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ATA DA 2ª REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 842 DE 2018 DA 4ª SESSÃO 

LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 55ª LEGISLATURA, REALIZADA NOS DIAS 08 E 14 DE AGOSTO DE 2018, 

NO SENADO FEDERAL, ANEXO II, ALA SENADOR NILO COELHO, PLENÁRIO Nº 2. 

Às quinze horas e vinte e sete minutos do dia oito de agosto de dois mil e dezoito, no Anexo II, Ala 
Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2, sob a Presidência do Deputado Cleber Verde, reúne-se a Comissão 
Mista da Medida Provisória nº 842 de 2018 com a presença dos Parlamentares Fernando Bezerra 
Coelho, Airton Sandoval, Valdir Raupp, Dalirio Beber, José Agripino, Ana Amélia, Acir Gurgacz, Paulo 
Rocha, Hildo Rocha, Leonardo Quintão, Afonso Florence, Marcon, Bohn Gass, João Daniel, Heitor 
Schuch, Tereza Cristina, Assis do Couto, Jerônimo Goergen, Danilo Forte, Pedro Fernandes e José 
Medeiros. Deixam de comparecer os demais Parlamentares. Havendo número regimental, a reunião é 
aberta. É designado Relator, o Senador Fernando Bezerra Coelho. Passa-se à apreciação da pauta: 
Finalidade: Reunião de Trabalho e Apreciação de Relatório. Resultado: Aberta a reunião, a 
Presidência suspende esta e agenda a reabertura para o mesmo dia às dezesseis horas e trinta 
minutos. Às dezoito horas e dez minutos a reunião é reaberta. Lido o Relatório do Senador Fernando 
Bezerra Coelho, é concedida vista coletiva da matéria. Às dezoito horas e cinquenta minutos, a reunião 
é suspensa e a reabertura é agendada para o dia quatorze de agosto de dois mil e dezoito. Em 
quatorze de agosto de dois mil e dezoito a reunião é reaberta. Lidas as Complementações de Voto do 
Relator. Aprovado o Relatório do Senador Fernando Bezerra Coelho, que passa a constituir o Parecer 
da Comissão, o qual conclui pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência, pela 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa da Medida Provisória nº 
842, de 2018, e pela sua adequação financeira e orçamentária; no mérito, pela sua aprovação, na 
forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, rejeitadas, em consequência, as emendas 
apresentadas. É aprovada a presente Ata, que será assinada pelo Senhor Presidente e publicada no 
Diário do Congresso Nacional, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas. Nada mais havendo 
a tratar, encerra-se a reunião às dezoito horas e quarenta e dois minutos. 
 

 

 

Deputado Cleber Verde 

Presidente da Comissão Mista da Medida Provisória nº 842 de 2018 

 

Esta reunião está disponível em áudio e vídeo no link abaixo: 
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2018/08/14 
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O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Declaro aberta a 2ª Reunião da Medida Provisória 
842 e aproveito para designar, como Relator, o Senador Fernando Bezerra Coelho, que tem a 
oportunidade de poder preparar um relatório em função exatamente da importância desta MP. 

Primeiro, quero agradecer aos Parlamentares – Deputados e Senadores – que me elegeram 
Presidente. Esta MP é de suma importância, principalmente para aqueles que trabalham na 
agricultura. 

Eu faço o registro, de forma especial, de que o Congresso Nacional, por unanimidade, derrubou 
um veto extremamente importante para o setor. Faço especialmente aqui a inclusão, por exemplo, do 
Prodecer III. Quando, Senador Fernando Bezerra Coelho, os agricultores brasileiros tiveram a 
oportunidade de receber incentivos para produção, o Maranhão, especialmente em Balsas, sul do 
Estado, um dos maiores produtores de soja deste País, infelizmente, ficaram de fora da possibilidade 
do rebatimento de dívida.  

Então, nós tivemos a definição do Prodecer I, do Prodecer II, mas houve um esquecimento do 
Prodecer III. E nós, o Congresso Nacional, derrubamos o veto e, infelizmente, a MP hoje editada 
retoma essa mesma matéria, trazendo um problema para esse setor.  

Portanto, entendo que a relatoria que V. Exª, Senador Fernando Bezerra, vai trazer a esta 
Comissão terá a importância de atender aos trabalhadores rurais, aos produtores deste País, que, 
certamente, esperam muito desta Comissão e especialmente de V. Exªs. 

Portanto, passo a palavra a V. Exª para, na condição de Relator, nos dizer de que maneira vai 
conduzir os trabalhos desta Comissão. 

O SR. HEITOR SCHUCH (PSB - RS) – Presidente. 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Muito obrigado. 
O SR. HEITOR SCHUCH (PSB - RS) – Presidente, eu não posso falar um minuto antes?  
O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Vamos ouvir o Relator. Logo em seguida, V. Exª. 
O SR. HEITOR SCHUCH (PSB - RS) – Mas antes eu queria... Desculpe-me.  
O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Por favor. 
O SR. HEITOR SCHUCH (PSB - RS) – Eu queria dizer que nós colocamos os homens certos nos 

lugares certos, tanto para Presidente como para Relator. 
Boa sorte! Bom trabalho! 
Quero dizer que há mais de 90 emendas nesta Medida Provisória 842. Isso para nós é muito caro 

e, portanto, queria aqui agradecer tanto ao Deputado Cleber Verde como ao Senador Bezerra, que 
aceitaram esse desafio de fazer esse relatório rápido, para que a gente poder votar. Quem vai 
agradecer mais do que nós Deputados é esse povo das FETAGs e da Contag, que estão aqui, que estão 
trabalhando nesse tema há muito tempo para que se tenha uma isonomia, uma igualdade de quem 
está na agricultura familiar. 

Parabéns! 
E, se precisarem de uma das tantas emendas que nós fizemos, estão à disposição. Se quiserem 

cortá-las ao meio, melhorar o texto, por favor, estejam à vontade, Senador. Que a gente possa avançar 
nisso com urgência! 

Parabéns! 
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O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Deputado Heitor, se eu soubesse que era para V. 
Exª fazer esses elogios e trazer essas palavras tão importantes neste momento, eu não teria nem 
passado a palavra para o Relator ainda. Mas, com a palavra o Deputado Florence. 

O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA) – Quero saudar o Presidente Cleber e o Senador Fernando 
Bezerra e registrar o esforço que o Senador sugeriu, para que nós consigamos aprovar um texto 
acordado aqui na Comissão, ainda hoje, na Câmara, no esforço concentrado da Câmara, e no Senado, 
no esforço concentrado do Senado, que é do interesse geral da agricultura familiar. 

Quero saudar os movimentos sociais, na figura da Fetag, que está aqui presente, e dizer, 
Senador, que é importante que o nosso parâmetro seja que o conteúdo do seu relatório seja a 
reposição do conteúdo da 13.606, que, registre-se, foi objeto de acordo na Câmara e no Senado, mas o 
Presidente Temer vetou. O Congresso Nacional derrubou o veto, e ele editou uma medida provisória 
revogando a 13.606, portanto, proibindo a renegociação da dívida da agricultura familiar. 

Quero dizer que o argumento do Governo de que são 17 bilhões é controverso. A conta, da 
nossa parte, é de somente 7 bilhões, e ao longo de muitos anos de pagamento da dívida. Portanto, 
não é verdade que seja um desembolso fiscal somente do ano de 2018 ou 2019.  

Além disso, quero registrar, Senador – e sei que é do conhecimento de V. Exª –, que há 
irrigantes, em especial da margem do Lago de Sobradinho, da época ainda da construção da represa, 
da barragem, que contraíram crédito, e a água nunca chegou aos seus lotes. Eles estão endividados há 
30, 40 anos. Então, há um dispositivo também vetado que autoriza um "guarda-chuva" para o Banco 
do Nordeste poder fazer essa renegociação. 

E, por último, me parece razoável que reeditemos o acordo, o que é do interesse da agricultura 
familiar, com a bancada da Frente Parlamentar da Agropecuária. Deputada Tereza não está presente, 
mas sei que a frente parlamentar está monitorando o tema. 

Nós reivindicamos que, além de repor os artigos da 13.606, nós possamos prorrogar o prazo de 
adesão para 27 de dezembro de 2019, porque, no ano de 2018, em nenhum momento esteve aberta a 
adesão à renegociação da agricultura familiar. Se nós mantivermos o prazo de adesão, ela cairia, em 
oito, nove meses, à metade, e o pessoal do setor empresarial reivindica a prorrogação do prazo de 
adesão da renegociação do Funrural. 

Eu acho que o acordo possível é não haver nenhuma mudança de mérito, prorrogar a adesão 
dos dois segmentos – do empresarial e da agricultura familiar – e repor, sem nenhuma novidade, o 
texto da 13.606, que contempla a agricultura familiar.  

Obrigado. 
Quero saudar e parabenizar essa responsabilidade e interesse pelo rural brasileiro e de V. Exªs 

estarem presidindo esta Comissão. E relatando. 
O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Com a palavra o nobre Relator. 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Meu caro Presidente, Deputado Cleber 

Verde, eu queria agradecer o trabalho que V. Exª também desenvolveu agora, aqui, há pouco, com a 
participação do Líder do Governo no Congresso Nacional, Deputado Andre Moura. Quero registrar 
também os agradecimentos ao Senador Eunício Oliveira e também à Bancada do PT, que manifestou 
apoio para que a gente pudesse vir a ser designado como Relator desta importante medida provisória. 
Eu acho que as manifestações que foram aqui colocadas e que precedem a minha fala já traduzem a 
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importância dessa iniciativa, sobre a qual nós teremos que nos debruçar para apresentarmos um 
relatório. 

Eu quero dizer que existe um esforço muito grande por parte tanto do Senado quanto da 
Câmara para que esta matéria possa, de fato, ser apreciada e deliberada durante o esforço 
concentrado das duas Casas. Ocorre que está havendo um descasamento entre o esforço concentrado 
do Senado e o esforço concentrado da Câmara. A Câmara terá sessão de trabalho na terça-feira e 
quarta-feira, e o Senado não terá sessões na próxima semana. Por isso eu abracei a ideia, que foi aceita 
por todos os membros aqui da Comissão e também pelas Lideranças partidárias, de nós sairmos agora 
para um trabalho conjunto, contando com o apoio da assessoria, da Consultoria do Senado, da minha 
assessoria, das assessorias das Lideranças, da Frente Parlamentar, da Fetag, da Contag, de todos os 
que estão interessados na matéria. Nós vamos fazer um enorme esforço para que, no prazo das 
próximas duas horas, a gente possa trazer a primeira versão de um relatório. O Líder do Governo 
concordou que fosse feita a leitura do relatório, mas não a votação; que a votação ficasse para terça-
feira, caso a gente tenha um texto para apresentar ainda na data de hoje para permitir que o Governo 
possa conhecer o inteiro teor da matéria que vai ser deliberada na próxima terça-feira. 

Então, esse é o encaminhamento. Nós vamos agora trabalhar. São diversas demandas, 
sobretudo aquelas no sentido de repor o que já tinha sido decisão do Congresso Nacional e que foi, 
primeiro, afastada pelo veto presidencial. Agora, com a derrubada do veto, há uma nova medida 
provisória que não reconhece a manifestação do Congresso Nacional, assim, nós queremos criar um 
ambiente de diálogo, de entendimento para que possamos produzir um texto que venha também a 
ser respeitado, sancionado pelo Poder Executivo. 

Portanto, eu quero agradecer a todos que trabalharam para a minha designação como Relator 
desta importante matéria. Quero também dizer que vou, no meu relatório, trazer um dispositivo que 
fará justiça aos técnicos agrícolas que ficaram de fora da medida provisória anterior, quando nós 
regularizamos a titulação para os colonos dos perímetros irrigados da Codevasf e do DNOCS. Há um 
tratamento diferenciado para os técnicos agrícolas, que também foram assentados. Então, na 
interpretação da consultoria jurídica do DNOCS e da Codevasf, estes técnicos agrícolas que estão 
assentados nos perímetros irrigados não tiveram o direito ao rebate para poderem regularizar as suas 
casas, os seus lotes, o que é uma tremenda injustiça. 

Então, eu quero avançar, porque esse é um compromisso de quem tem toda uma vida 
parlamentar voltada para o fortalecimento dos perímetros irrigados no Nordeste brasileiro e, em 
especial, dos perímetros da Codevasf e do DNOCS. 

Portanto, Sr. Presidente, muito obrigado, e esperamos estar aqui de volta dentro de uma hora, 
uma hora e meia. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Deputado Bohn Gass. 
O SR. BOHN GASS (PT - RS) – Bom, Presidente, eu apenas quero saudar o próprio Relator, o 

Presidente e também todos.  São dois aspectos de que nós precisamos. Nós precisamos garantir do 
Governo dois temas que são fundamentais. Eu queria dialogar com todos os Deputados, os 
movimentos e a Contag, principalmente. Primeiro, o Governo precisa ter a garantia do financeiro 
deste ano, para depois não ter desculpa fiscal. Então, no PLN precisa estar cadastrado no Governo, 
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para depois não impedir, do ponto de vista fiscal, que  tenha viabilidade. Esse é um aspecto 
fundamental. 

Em segundo lugar, o agricultor que está lá na ponta precisa ter a possibilidade de ter 
regulamentação. Quando ele vai ao banco, o que acontece? Nós lançamos a notícia que está 
renegociado, repactuado o reordenamento da dívida. Aí o agricultor vai ao sindicato, o agricultor vai 
ao banco, e não há nenhuma normativa lá. Então, a descrença que acontece, muitas vezes, é por causa 
dessa morosidade. 

Então, eu quero só incluir, além do que V. Exªs colocaram, esses dois aspectos, para não ter 
crítica fiscal: que isso esteja garantido do ponto de vista da disposição financeira, e por PLN o Governo 
pode resolver isso; e, em segundo lugar, que a regulamentação disso chegue o mais rápido possível lá 
na ponta, porque, senão, nós não temos condições de as pessoas se adequarem a essa realidade.  

Essa é a cobrança que eu já quero incluir. 
O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Só registrando que não temos ainda quórum 

para deliberação. São sete Senadores e sete Deputados. Portanto, peço à Liderança que convide os 
Srs. Parlamentares para registrarem presença. Peço ao nobre Senador que possa dar uma atenção 
especial ao Prodecer III. Nós conseguimos derrubar o veto com a concordância do Governo, e 
infelizmente voltaram para esse texto. Portanto, eu faço esse apelo, ao tempo, nobre Relator, em que 
nós – esta Presidência e certamente todos os pares da Comissão – confiam e acreditam muito na 
capacidade legislativa de V. Exª de nos apresentar, em uma hora, no esforço concentrado que vamos 
fazer, um relatório digno desta Comissão e ao mesmo tempo daqueles que esperam isso desta Casa e 
desta Comissão. 

Portanto, declaro suspensa a presente reunião, marcando a reabertura para hoje às 16h30. 
Está suspensa a reunião. 

(Suspensa às 15 horas e 40 minutos, a reunião é reaberta às 18 horas e 20 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Havendo número regimental, declaro reaberta a 
2ª Reunião da Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 842, 
de 2018. 

Passo a palavra ao Relator, Senador Fernando Bezerra Coelho, para que proceda à leitura do 
relatório. 

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE. Como Relator.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Parlamentares, nós estamos ainda no aguardo da chegada do texto final que está sendo elaborado 
pela Consultoria Legislativa do Senado, mas deve estar chegando dentro de mais uns 15 minutos.  

Eu gostaria de ir já avançando nos esclarecimentos do que consta do texto, como é que nós nos 
pautamos para a elaboração desse relatório, consignando, primeiro, o apoio e a participação de 
diversos Parlamentares, tanto daqueles que levantam a bandeira da agricultura familiar, como 
também dos representantes da Frente Parlamentar da Agricultura, que acompanharam, ao lado de 
assessores, de técnicos, a construção desse relatório. 

O primeiro eixo para a elaboração do nosso relatório, que nós iremos distribuir, foi no sentido 
de recuperar a decisão do Congresso Nacional quando da edição da Lei 13.340, de 28 de setembro de 
2016.  
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Como todos se lembram, essa lei, que foi fruto de uma medida provisória, que foi uma lei de 
conversão, teve muitos de seus itens, de suas propostas vetadas pelo Presidente da República. Na 
sequência, esses vetos foram derrubados pelo Congresso Nacional. Agora, na edição da Medida 
Provisória 842, apresentam-se condições distintas daquelas que já tinham sido decididas pelo 
Congresso Nacional, inclusive com a participação e o acompanhamento das Lideranças do Governo 
nesta Casa. 

Então, a primeira mudança é autorizar a concessão de rebate para liquidação, ou seja, naquilo 
que já estava previsto na lei, o rebate poderá ser concedido para efeito de liquidação até 27 de 
dezembro de 2019, e explico por quê. 

Primeiro, foi dado um prazo até 2017, que foi prorrogado para 2018, no que diz respeito aos 
créditos dos fundos constitucionais do FNE e do FNO, mas na renovação, tirou-se o Banco do Brasil. 
Essas liquidações têm exigido uma participação muito grande dos bancos, das suas gerências, dos 
sindicatos, das associações de pequenos produtores, das prefeituras; há prefeituras que estão 
liberando recursos públicos para quitação, para ajudar os micro e pequenos agricultores a liquidarem 
os seus débitos com o Banco do Nordeste e a abrir espaço para a contratação de novos 
financiamentos.  

Portanto, agora nós estamos estendendo esse prazo até 2019. E vou dizer o porquê: porque o 
total de mutuários que poderão ser atendidos com essa medida é de mais de 100 mil pequenos 
produtores rurais no Nordeste brasileiro e, até o momento, pouco mais de 30 mil conseguiram liquidar 
suas dívidas. Nós temos ainda um universo de quase 70% de pequenos agricultores, que, por 
desinformação ou por dificuldades de poder levar a sua proposta até as agências do Banco do 
Nordeste... O Banco do Nordeste não está presente em todos os Municípios; isso, portanto, exige uma 
participação de apoio de prefeituras, de governos estaduais e de sindicatos de trabalhadores rurais 
para que se possa ampliar o alcance de beneficiários.  

A segunda proposta é no sentido de também autorizar não só o rebate, mas também a 
repactuação das operações de créditos que foram contratadas até 31 de dezembro de 2011, com o 
Banco do Nordeste ou com o Banco da Amazônia, com recursos oriundos do FNE ou do FNO. Então, 
tratamos da liquidação e tratamos da repactuação, porque há alguns produtores rurais que podem 
preferir, em vez de liquidar com o rebate, fazer a prorrogação. Também estamos autorizando a 
concessão de rebate para empreendimentos localizados na área da Sudene e da Sudam, que foram 
contratadas e que não sejam com recursos do FNE, tratando aqui diretamente os recursos do Banco 
do Brasil, cuja renegociação tinha ficado limitada até o final do ano passado, e nós, portanto, estamos 
estendendo para este ano. 

A pedido do Deputado Afonso Florence, nós estamos introduzindo um dispositivo – que 
alcança as operações contratadas com bancos oficiais federais de crédito ou agências estaduais de 
desenvolvimento ou de fomento – com recursos oriundos do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico, ainda que tenham sido baixadas em prejuízo. Existem situações específicas, concretas. É o 
caso do Desenbahia, que é o banco estadual da Bahia, onde existem essas operações já lançadas. 
Quer-se promover a regularização desse lançamento. É importante, portanto, esse dispositivo para 
poder regularizar a situação dessas agências de fomento.  
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Tratamos também, a exemplo do que foi feito lá na Lei 13.340, das dívidas que estão em dívida 
ativa. Então, a gente também tem de prorrogar para que aquelas dívidas inscritas na dívida ativa 
possam ter a nova data prevista até 27 de dezembro de 2019. 

Atendemos também uma preocupação que eu coloquei aqui pela manhã, que diz respeito à 
liquidação e à renegociação de dívidas vencidas disciplinadas na presente lei, aplicando-se, portanto, 
a todos os imóveis rurais ou urbanos localizados nos perímetros públicos de irrigação administrados 
pela Codevasf e pelo DNOCS. É porque os técnicos agrícolas não foram alcançados pela edição da Lei 
13.340. Portanto, nós estamos fazendo essa retificação para fazer justiça a esses técnicos agrícolas que 
moram, que trabalham e que atuam, muitos deles até como produtores rurais, no âmbito dos 
perímetros públicos do DNOCS e da Codevasf. 

Também abordamos a questão da Lei 12.096, de 24 de novembro de 2009, que diz respeito a 
operações, também de crédito, realizadas com instituições financeiras públicas federais. Para quê? 
Para facilitar essa liquidação ou essa renegociação, essa lei permite que a gente afaste as exigências de 
regularidade fiscal. Então, não adianta a gente não revogar também... Aliás, revogar não, mas não 
ampliar esse prazo para que aqueles mutuários que vão aderir a essas novas datas possam ter – 
quando da sua quitação ou da sua renegociação ou da sua liquidação em dívida ativa – suspensa 
aquela exigência da regularidade fiscal. Quero dizer que esse é o mesmo mandamento que já existia 
na Lei 13.340. 

Também estamos renovando a possibilidade de a Advocacia-Geral da União conceder 
descontos para a liquidação até 27 de dezembro de 2019. Por quê? Porque há muitos processos que 
estão ainda tramitando. Há dívidas que não estão formalmente inscritas na dívida ativa, mas elas não 
estão também na agência: elas estão na AGU em vias de irem para a inscrição formal em dívida ativa. 
Então, digamos assim, estamos tendo o cuidado de abranger todas as situações dos produtores rurais 
que queiram se beneficiar dessa nova data para poderem fazer a quitação das suas obrigações. 

Atendemos também no nosso relatório a manifestação feita pelo nosso Presidente, o Deputado 
Cleber Verde, colocando um artigo autorizando a adoção de medidas de estímulo à liquidação de 
dívidas de operação de crédito rural. 

Art. 29-A. Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação de 
dívidas de operações de crédito rural contratadas por mutuários, ao amparo e sua 
cooperativa, desde que integrantes do Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o 
Desenvolvimento dos Cerrados - Prodecer – Fase III, cujo risco parcial ou integral seja do 
Tesouro Nacional, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e do 
Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

Ou seja, à lembrança de que o Prodecer III tinha ficado de fora, foram contemplados o Prodecer I 
e II, e o III ficou, portanto, de fora; aqui a gente traz para o nosso relatório essa demanda, essa 
solicitação. 

Estamos também repetindo, isso faz parte da lei, muitos dos artigos que estou lendo porque, na 
atual medida provisória, foram expressamente revogados determinados artigos e é preciso, portanto, 
reintroduzir na legislação alguns dos comandos que estavam na lei anterior, como: 
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III - concessão de rebate para liquidação [...], independentemente do valor originalmente 
contratado, a ser concedido sobre o valor consolidado da dívida atualizada na forma 
definida nos incisos I e II do caput deste artigo, conforme o caso, segundo o 
enquadramento em uma das faixas de valores indicadas [...], devendo primeiro ser aplicado 
o correspondente desconto percentual e, em seguida, o respectivo desconto de valor fixo”. 
(NR) 

Isso aqui é uma proteção ao protetor rural, para que, naquilo que o Congresso Nacional está 
aprovando, que são os rebates de 95% no caso do pequeno produtor rural, na hora do cálculo, o 
cálculo seja feito não em cima da dívida consolidada e da dívida original, o que termina produzindo 
um resultado final que fica, digamos, difícil para os pequenos produtores rurais promoverem a sua 
liquidação. 

Eu queria destacar no relatório que foi atendida também uma demanda daqueles que 
defendem o crédito fundiário, através do Procera, no sentido de que essas operações do crédito 
fundiário, Programa Especial de Crédito para a Reforma Agrária (Procera), possam também ser 
repactuadas e a elas possam ser estendidos os descontos que estão sendo colocados para o Fundo 
Constitucional do FNE e do FNO, no valor de 95%. 

Também essa demanda da bancada federal, sobretudo do nosso Deputado Heitor Schuch, que 
brigou de forma determinada para que os beneficiários do Pronaf contemplados na versão da 
legislação anterior, que foi modificada, vetada e agora alterada por essa medida provisória, que se 
possa também conceder rebates para liquidação, até 27 de dezembro de 2019, às operações de 
crédito rural contratadas até dezembro de 2015 no âmbito do Pronaf. Aí estamos falando de todo o 
programa de agricultura familiar. Portanto, isso também vai estar de forma explícita no texto do nosso 
relatório. 

Incluímos também, porque existe sempre muita discussão sobre a repercussão, do ponto de 
vista fiscal, dessas medidas. E, para não haver dúvidas de que nós queremos agir com 
responsabilidade, com equilíbrio, estamos colocando um parágrafo dentro dessa lei para que os 
agentes financeiros possam, até 30 de abril de 2019, apresentar ao Tesouro Nacional os dados da 
operação liquidada. Quando se quer assustar, sempre se produzem números muito grandes, mas eu 
lembro que as liquidações estão muito aquém de um valor próximo dos 100%, portanto, a 
repercussão fiscal é sempre muito menor. E também o grosso das operações está sendo prorrogado. 
Eu lembro que o espírito dessa renegociação é um prazo de carência até 2020 com dez anos para 
pagar, entre 2020 e 2030. Portanto, a repercussão fiscal se dará quando da amortização dessas 
renegociações, não se dará no horizonte, digamos, de 2019 ou de 2020. É fato que aquelas que vierem 
a ser liquidadas terão repercussão imediata, mas o grosso do ponto de vista do benefício que será 
gerado ao produtor rural, ao pronafiano, ao beneficiário do Procera, ao médio, ao agricultor 
empresarial, certamente, será medido pela prorrogação de seus contratos de financiamento que serão 
prorrogados para um período de amortização entre 2020 e 2030.  

Eu acho que essas são as principais alterações. Agora, chegou o texto final do relatório. Eu não 
vou fazer a leitura integral, Sr. Presidente, se o senhor me permitir, pois os pontos foram aqui já 
comentados por mim, todos eles, mas vou pedir que sejam feitas cópias para que possamos distribuir 
o inteiro teor do relatório. Eu vou apenas ler aqui o meu voto. Nós não vamos votar hoje aqui, nós 
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vamos conceder vista coletiva – esse foi o encaminhamento que fizemos com o Líder Andre Moura. 
Será concedida vista coletiva para que o Governo possa avaliar o nosso relatório, para podermos 
voltar na terça-feira, às 15h, e votar aqui, na Comissão, o relatório para que a Câmara, no seu esforço 
concentrado, possa apreciar esse relatório, esse projeto de lei de conversão já na próxima terça-feira.  

Sr. Presidente, eu queria... 
O SR. JERÔNIMO GOERGEN (PP - RS) – Sr. Presidente, questão de ordem apenas. Antes do voto 

de V. Exª... 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Pois não, claro.  
O SR. JERÔNIMO GOERGEN (PP - RS) – Conforme fizemos o acordo...  
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Pois não.  
O SR. JERÔNIMO GOERGEN (PP - RS) – Primeiro, quero cumprimentar V. Exª e o Deputado 

Cleber pela condução.  
Eu gostaria, em nome do Broch, do Aristides e do Carlos Joel, Presidente da FETAGRS, de saudar 

a agricultura familiar e de agradecer o Líder Aguinaldo Ribeiro, que, ontem, por uma interferência 
nossa, junto com o Deputado Heitor, também recebeu as entidades. Eu acho que se repõe aí justiça na 
questão da agricultura familiar. 

Eu queria pedir a V. Exª... Havíamos feito, inclusive, um acordo anteriormente aqui, o Deputado 
Cleber conduziu esse acordo aqui com os Deputados. 

Nós temos uma situação: a Medida Provisória 834 vai caducar no dia 11 de agosto. O Presidente 
Eunício já assinou e deve publicar no dia 11 a prorrogação por 60 dias, mas essa medida provisória vai 
caducar no dia 10 de outubro e coloca o prazo de adesão ao Refis do Funrural para o dia 30 de 
outubro. Então, nós teremos um lapso legal, que nós precisamos corrigir nessa medida provisória. 

Já que há, Deputado Afonso, um acordo mais amplo aqui, eu gostaria de solicitar a V. Exª que 
incluísse, portanto, o prazo de 30 de dezembro para a adesão ao Refis do Funrural. Havíamos feito o 
acordo aqui para que estivesse contida no seu relatório essa posição, conforme combinado e 
acordado com os partidos todos aqui. 

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – É a prorrogação do prazo de adesão... 
O SR. JERÔNIMO GOERGEN (PP - RS) – Ao Refis do Funrural. 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – ...ao Refis do Funrural. 
Tendo em vista que a manifestação do Deputado Jerônimo é uma demanda fruto de acordo de 

todos os membros da Comissão, eu acolho a sugestão. Nós faremos a inclusão dessa proposta na nova 
versão, de que faremos a leitura antes da votação na próxima terça-feira. 

O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Deputado Afonso Florence. 
O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA) – Presidente Cleber Verde, Senador Fernando... 
O SR. JERÔNIMO GOERGEN (PP - RS. Fora do microfone.) – Deputado, só um momento! O prazo 

vai até 30 de dezembro de 2019? 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Sim. 
O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA) – Só para registrar... 
O SR. JERÔNIMO GOERGEN (PP - RS) – É o dia 30 de dezembro de 2019. 
O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA) – Na verdade, nós temos usado a data de 27 de dezembro. 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – O dia 27 de dezembro... 
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O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA) – É só para constar na taquigrafia. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA) – Eu sei... 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Faço uma correção: vai ser o dia 31, porque 

o dia 31 é dia útil; vai ser dia útil do ponto de vista bancário. 
O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA) – O dia 31 é dia útil. É uma boa lembrança. 
Então, Senador Bezerra, quero parabenizar sua articulação política, a conduta da 

permeabilidade dos vários setores envolvidos nessa negociação. 
Mas há dois itens. Um deles foi acordado, vetado. Foi acordado hoje à tarde, mas, por engano, 

sua própria assessoria registrou que são os irrigantes do Lago de Sobradinho, que não ficaram no 
relatório final. Então, deve-se incluir isso. 

E também fiz uma redação daquele tema que nós conversamos. Sei que não é possível V. Exª se 
pronunciar aqui – como nós estamos pedindo vista, eu queria registrar que o PT pede vista na vista 
conjunta –, mas V. Exª foi Ministro da Integração, conhece a realidade da Codevasf, conhece a 
realidade do Lago de Sobradinho. Há pequenos agricultores assentados na época da barragem, para 
serem agricultores, na Codevasf, em perímetros irrigados, com situação de irregularidade fundiária. 
Em muitos casos, o assentado faleceu, não foi completar, e hoje se está no quarto ou quinto contrato 
de gaveta. Essas empresas são empresas. Essa não é uma regularização fundiária da SPU, mas é de 
empresas, e muitas vezes elas querem fazer a regularização. Não estou falando de haras, de clubes em 
área de agricultura familiar; estou falando de pequenos produtores. Então, estou sugerindo o seguinte 
texto: "Autoriza a regularização fundiária por doação de áreas, comprovado o desinteresse da Chesf 
ou da Codevasf pelo imóvel, caso os beneficiários sejam comprovadamente agricultores familiares ou 
de pequeno porte." 

O que é isso? As empresas querem emitir a escritura para que as pessoas possam contrair 
créditos, mas elas não podem fazê-lo porque não têm autorização legal, porque são empresas. Há lei 
de regularização fundiária para áreas da União, mas aqui não são áreas da União. E é óbvio que 
condiciona a comprovação do desinteresse das empresas. E é uma prerrogativa discricionária dos 
gestores, pois, afinal de contas, são empresas, que vão prestar conta. 

Então, eu solicito a V. Exª, que tem conduzido essa negociação com a habilidade que lhe é 
própria, que permita que a assessoria se debruce sobre o tema, para, eventualmente, na próxima 
terça, se convier, se for possível, isso ser também incluso no texto. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Deputado Heitor. 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Com certeza! Eu quero até me desculpar 

com o Deputado Afonso Florence. Tendo em vista a premência de tempo, esse tema não foi incluído 
nessa versão do nosso relatório. Mas vou determinar à nossa consultoria que se aprofunde nisso para 
saber se há algum impedimento ou não. Mas a ideia é que a gente também possa sanar esses 
problemas que se verificam na borda do Lago de Sobradinho, em áreas que são, digamos assim, 
trabalhadas sob a supervisão e gestão da Codevasf. 

O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Deputado Heitor. 
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O SR. HEITOR SCHUCH (PSB - RS) – Sr. Presidente, Deputado Cleber Verde; Senador Fernando 
Bezerra Coelho, Relator; colegas Deputados, eu queria manifestar aqui a confirmação daquilo que eu 
dizia na primeira reunião da tarde: colocamos as pessoas certas no lugar certo. 

Em tempo recorde, Deputado Florence, produziu-se esse acordo, fez-se esse relatório. 
Caminhamos agora no sentido de consolidar esse processo e de fazer uma reparação com um público 
que, historicamente, foi esquecido nas políticas públicas. Mas se avançou nesse último período no 
sentido do desenvolvimento rural, da sucessão rural, para segurar a juventude na produção agrícola. A 
gente começa agora a fazer um contraponto àquilo que os dados do IBGE mostram: há um 
envelhecimento no campo, os jovens estão saindo. Acho que, com essa questão aqui bem 
encaminhada e aprovada na Câmara e no Senado, nós vamos dar um oxigênio novo para esse 
segmento da agricultura familiar. 

Eu queria, portanto, reiterar aqui meus cumprimentos aos Senadores e Deputados que 
trabalharam nisso e, de modo especial, à Contag pelo trabalho incansável que foi feito com os seus 
sindicatos e com as suas federações, que colocaram a faca entre os dentes e vieram aqui para dentro 
do Parlamento. Falaram até com o porteiro, mostrando que era preciso mexer nessa legislação, para 
que as coisas pudessem andar. 

Portanto, parabéns ao movimento sindical pela sua dedicação a essa categoria tão sofrida, que 
produz o pão nosso de cada dia, o alimento que vai à mesa do povo brasileiro, e que merece 
efetivamente que essa legislação seja reformulada para o bem do Brasil, dos brasileiros, até porque, se 
o agricultor não planta, a cidade não almoça e não janta. 

Muito obrigado. 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Eu queria aproveitar a manifestação do 

Deputado Heitor para registrar que representações da Contag e de diversas federações de 
trabalhadores rurais estiveram, sim, no nosso gabinete, colaborando, mostrando a necessidade das 
mudanças que foram propostas. Eu queria registrar, em nome de Pernambuco, a presença de 
Aristides, que foi um companheiro sempre muito firme na defesa dos interesses dos trabalhadores 
rurais e que esteve conosco nesta tarde, neste início de noite, para poder justamente verbalizar a 
necessidade dessas mudanças. 

O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA) – Presidente, contando com a tolerância de V. Exªs, quero 
dizer algo que considero indispensável. Nós estamos chegando a um momento novo, que reedita um 
acordo que foi construído no Plenário da Câmara dos Deputados, quando estava em processo de 
votação o Refis do Funrural. 

A sessão estava na madrugada, ia cair, e eu fiz uma intervenção no Plenário propondo – à época, 
ainda era o Deputado Nilson Leitão o Presidente da Frente Parlamentar da Agropecuária – que nós 
fizéssemos um acordo para retirar a obstrução do Refis do Funrural em troca da inclusão da 
renegociação das dívidas da agricultura familiar. Houve a transição na Presidência da Frente 
Parlamentar, a Deputada Tereza assumiu – quero também registrar o trabalho feito pela Deputada 
Tereza, em seu nome, aos Parlamentares da Frente Parlamentar da Agropecuária –, e ela apresentou 
um texto, um PL, que foi aprovado, contendo tanto o Refis do Funrural como a renegociação das 
dívidas da agricultura familiar. E, Senador Fernando Bezerra, foi feito um acordo no Plenário da 
Câmara dos Deputados. Esse texto veio para o Senado, foi aprovado, e o Presidente Michel Temer o 
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vetou. No acordo estava contido que, em havendo veto, juntos derrubaríamos o veto, e o derrubamos. 
Aí o Presidente Temer publicou essa medida provisória, digamos assim, revogando as decisões do 
Congresso Nacional. 

Então, eu quero aproveitar a oportunidade para, solenemente, em nome do núcleo agrário, do 
PT, da oposição, firmar o nosso compromisso, inclusive, com os novos itens aqui incluídos pelo 
Senador Fernando Bezerra. Assim, eu tenho que pedir ao Senador – eu sei que ele já está 
comprometido, mas temos que formalizar – a que conosco conduza a esse novo patamar daquele 
acordo firmado na Câmara, reiterado no Senado, reiterado na derrubada do veto. E nós vamos 
precisar, juntos, agora em torno do texto – claro, será apreciado na próxima reunião –, ter um acordo 
pela sua aprovação na íntegra na Câmara, no Senado e, na hipótese de veto, fazermos o que foi feito 
anteriormente: juntos derrubarmos o veto. 

Tenho que registrar aqui, pela Bancada da oposição, o nosso compromisso com o seu texto, 
Senador, e – insisto – citar, em nome da Deputada Tereza, a Frente Parlamentar da Agropecuária, que 
lá atrás honrou conosco o compromisso – está aqui o Deputado Heitor, V. Exª, o próprio Presidente 
Cleber Verde – para que, juntos, retomemos esse trabalho conjunto, seja aqui na Comissão, na 
próxima semana, seja no Plenário da Câmara também, na semana que vem, no esforço concentrado, 
se der tudo certo, seja no Senado; e, eventualmente, na hipótese de veto do Presidente da República, 
estaremos juntos no nosso compromisso pela derrubada do veto e pela manutenção do acordo. 

Obrigado, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Muito bem. 
Esta Presidência quer cumprimentar e parabenizar, principalmente, a Liderança dos partidos 

que encaminharam para esta Comissão Deputados, a exemplo do Florence, do Heitor, especialmente, 
e de todos que aqui estiveram, que colaboraram com este momento, como disse o Deputado Heitor, 
de forma muito rápida, célere e com o compromisso realmente de atender às demandas legítimas dos 
trabalhadores, dos produtores rurais. Por isso nós estamos aqui até este horário. 

Quero cumprimentar o Senador Fernando Bezerra, que, de forma competente, como eu disse 
no começo da minha fala, e pela sua capacidade legislativa, produziu um relatório tão pleno, inclusive 
atendendo às demandas devidas e fazendo justiça, inclusive, ao que disse o Florence: de fato houve 
acordos que, infelizmente, na MP acabaram sendo contrariados – acordos do Congresso, quando foi 
derrubado o veto por circunstâncias que nós aqui todos compomos. 

Aproveito a oportunidade para dizer que o Senador Fernando Bezerra faz justiça à frase de Rui 
Barbosa, que diz que não há nada mais relevante para a vida social do que a formação do sentimento 
de justiça. Então, o relatório do nobre Senador traz justiça a todos aqueles que nós, com este relatório, 
vamos contemplar. 

Portanto, nos termos do art. 132, §1º, do Regimento Interno do Senado Federal, fica concedida 
vista coletiva da matéria. 

Declaro suspensa a presente reunião, marcando a reabertura para o dia 14 de agosto, às 15h. 
Está suspensa a reunião. 
 

(Iniciada às 15 horas e 27 minutos, a reunião é suspensa às 18 horas e 50 minutos.) 
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(Texto com revisão.) 
 

 
O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Boa tarde a todos.  

(Soa a campainha.) 

O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Uma hora e meia aí de debates! 
Havendo... O som é ruim, né?  
Havendo... Por favor. 
Havendo número regimental, declaro reaberta a 2ª Reunião da Comissão Mista destinada a 

examinar e emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 842, de 2018. 
Passo a palavra ao Relator, Senador Fernando Bezerra Coelho, para que proceda à leitura da 

complementação do voto. 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE. Como Relator.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 

Parlamentares, como todos que atendem a esta audiência da Comissão Mista puderam perceber, já 
estamos aqui há algumas horas tentando construir um entendimento de procedimento, para que o 
relatório por mim apresentado possa chegar à apreciação do Plenário da Câmara dos Deputados e, na 
sequência, ao Plenário do Senado Federal.  

Como todos sabem, na última reunião nós resgatamos aquilo que foi manifestação do 
Congresso Nacional quando da tramitação da Lei 13.340 e da Lei 13.606, para que a gente pudesse 
sinalizar ao Governo Federal que a base para a negociação desta importante matéria para a agricultura 
brasileira, especialmente para os agricultores familiares do Nordeste brasileiro, pudesse se dar em 
cima das decisões realizadas pelo Congresso Nacional.  

Nesse sentido, uma das demandas que foram acatadas por mim na primeira versão do relatório 
foi a expansão do programa de renegociação de dívidas da agricultura familiar para todo o Território 
nacional. 

Essa iniciativa provocou intenso debate na imprensa, no Congresso Nacional e, certamente, 
dentro do âmbito do Governo Federal, nas áreas do Ministério da Fazenda, da Secretaria do Tesouro 
Nacional, da Casa Civil da Presidência da República e também na Secretaria de Articulação 
Institucional.  

Ao longo desses últimos cinco dias, estivemos em reuniões constantes com representantes do 
Governo Federal e com diversos Parlamentares, para que a gente pudesse chegar a essa reunião 
procurando construir um texto que mereça a aprovação da Comissão e possa atender às expectativas 
que estão colocadas. A principal mudança que nós fizemos no primeiro texto foi, de fato, restringir os 
benefícios do projeto de lei de conversão para os agricultores familiares do Norte e do Nordeste. 
Segundo dados do Ministério da Fazenda, da Secretaria do Tesouro Nacional, a extensão do programa 
de renegociação para os agricultores familiares do Sul, Sudeste e Centro-Oeste implicaria um impacto 
fiscal calculado na ordem de R$15 bilhões. Isso terminava criando um problema que precisava ser 
enfrentado.  

A renegociação das dívidas dos agricultores do Nordeste foi um programa exitoso. Eu vou trazer 
aqui alguns números: entre o ano de 2017 e o ano de 2018, o Banco do Nordeste conseguiu 
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regularizar dívidas que montam à ordem de mais de R$8 bilhões, levando alívio financeiro para 
centenas de milhares de pequenos agricultores familiares, e esse programa se encontra no meio do 
caminho, porque tem ainda 50% a serem regularizados.  

Existem ainda muitos pequenos agricultores que não têm condições sequer de poder liquidar 
sua conta com 5% – porque tem o rebate de até 95%. Algumas prefeituras do Nordeste se juntaram a 
esse esforço: criaram fundos sociais específicos, para poderem pagar em nome do pequeno agricultor. 
São dezenas de prefeituras que eu poderia aqui citar, que vieram em socorro do pequeno agricultor, 
para que ele pudesse limpar o seu nome no banco e para que ele, de novo, voltasse a contratar 
operações de crédito no âmbito do programa da agricultura familiar. 

O que ocorreu? 
Quando o Congresso deliberou e a Presidência da República ofereceu os vetos a essas 

iniciativas, para não desrespeitar a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Governo Federal comunicou aos 
bancos, ao Banco da Amazônia, ao Banco do Nordeste e ao Banco do Brasil, que não repassaria os 
recursos necessários à equalização desse programa. E o programa foi interrompido. 

Muita expectativa ainda por parte de pequenos agricultores, que tiveram, portanto, em função 
das iniciativas aqui tomadas, o programa suspenso, interrompido. Por isso que, num amplo processo 
de debate, de discussão, nós procuramos encontrar um caminho para que pudéssemos chegar até 
aqui e obter o consenso. 

O Governo Federal, portanto, firmou posição de não expandir o programa de renegociação da 
agricultura familiar para as demais regiões; mas ao longo do debate que acabamos de travar, diversos 
Parlamentares fizeram uma proposta para que a gente pudesse fazer a matéria tramitar. E qual é a 
proposta que eu vou incorporar ao meu relatório, sem compromisso por parte do Governo Federal? É 
de incluir um novo artigo que permita a expansão da renegociação do programa da agricultura 
familiar, mas com o mesmo corte que foi dado ao programa de renegociação do Nordeste, que são as 
operações vencidas até 2011 e não como foi deliberado anteriormente pelo Congresso Nacional, de 
operações vencidas até 2015. 

Com isso, nós não temos o número; o Governo Federal se posicionou que não teria condições 
de deliberar sobre apoio ou não a essa iniciativa, porque teria que levantar o número junto aos bancos 
oficiais, aos repassadores de financiamento para o programa de agricultura familiar nessas regiões... 
Então nós não temos o número do que isso significa, com esse corte até 2011, mas certamente esse 
impacto fiscal que foi colocado, de R$15 bilhões, será bastante reduzido em função de que as 
operações de crédito em vigor, de 12, 13, 14, 15 e 16, segundo informações que colhemos, alcançam 
algo como R$18 bilhões. Portanto, se dermos um corte em 2011, certamente teremos um número 
muito menor. 

Alguns Parlamentares chegaram aqui a indicar, ainda sujeito a comprovação, que o corte em 
2011 deverá significar operações de crédito que possam alcançar a cifra de R$2 bilhões a R$2,5 
bilhões. 

É isso que nós estamos incorporando ao nosso relatório, com um artigo à parte. Depois aqui nos 
debruçamos alguns minutos – eu diria alguns bons minutos – sobre uma questão de justiça. Os 
agricultores familiares do Nordeste enfrentam realidades muito mais adversas.  
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Não que os agricultores do Sul e do Sudeste também não as enfrentem, mas as adversidades 
climáticas, as adversidades educacionais, de saúde pública e de infraestrutura, são claramente muito 
diferentes de uma região para outra. E eu não poderia concordar que o rebate para um programa de 
liquidação no Nordeste pudesse ser estendido nas mesmas condições para agricultores do Sul, do 
Sudeste e do Centro-Oeste.  

Por isso, com a participação dos colegas, com a reflexão feita, foi então proposto um rebate para 
a liquidação das dívidas de agricultores familiares dessas regiões em percentuais menores do que na 
região Nordeste, que será respectivamente de 60% nas operações até 2006 e de 30% nas operações 
até 2011. E com isso construímos aqui, no âmbito da Comissão, com o apoio deste Relator, o artigo 
que vai ser incorporado ao meu relatório que seguirá para a apreciação do Plenário. 

Outra matéria que também suscitou enorme debate aqui nesta reunião foi a proposta feita pelo 
Deputado Jerônimo em relação à adesão ao programa do Refis do Funrural, que é um interesse claro 
da Frente Parlamentar da Agricultura, aqui representada nesta Casa. 

O Governo tem uma posição muito clara contra a ampliação ou a dilatação dos prazos para a 
adesão ao programa do Refis do Funrural, no sentido de que já houve uma decisão do Supremo 
Tribunal Federal pela constitucionalidade da cobrança e de que existe uma data já definida para 
outubro; e de que existe, portanto, uma expectativa de receita muito concreta, que poderia ser 
frustrada com a proposta que fiz, inicialmente, ao atender a demanda do Deputado Jerônimo de 
propor a data de adesão para 30 de dezembro de 2019. O Deputado Jerônimo, depois de um longo 
processo de discussão, concordou em aceitar a data para 30 de dezembro de 2018. 

A proposta que trouxe, do relatório, para ser apreciada, seria 30 de novembro, data essa em que 
o Governo teria compromisso de não oferecer vetos. Mas vamos também fazer a retificação no 
relatório final, para traduzir o acordo aqui das demandas que foram colocadas, de trabalhar o artigo 
da expansão do Pronaf para as demais regiões, na forma que acabei de comentar, e da adesão ao Refiz 
do Funrural para a data de 30 de dezembro de 2018. Acho que com essa manifestação, Sr. Presidente, 
nós conseguimos, portanto, criar as condições para a votação do nosso relatório. 

Mas eu quero aqui destacar outras importantes conquistas que o relatório incorpora e que são 
muito caras e muito importantes para os agricultores do Nordeste, para os agricultores que vivem em 
assentamentos rurais, para os agricultores do Incra, que são mutuários do crédito fundiário. 

De todas essas propostas que foram colocadas aqui, quero destacar a cobrança veemente do 
Deputado Afonso Florence em relação a essas matérias. Todas elas foram aceitas pelo Governo 
Federal pela relevância, pela importância, pelo interesse social envolvido, e todas elas foram, portanto, 
trazidas ao relatório final e vão trazer alívios importantes para os assentamentos rurais e, sobretudo, 
para aqueles mutuários do crédito fundiário que estão com dificuldades da regularização das suas 
obrigações. 

Quero também destacar a série de modificações que fizemos para permitir o alcance maior da 
regularização nos perímetros irrigados da Codevasf e do DNOCS, sobretudo para permitir o programa 
de titulação para os técnicos agrícolas que tiveram as suas casas, os seus lotes de fora, em função da 
redação que tinha sido dada na 13.340, e agora centenas de técnicos agrícolas poderão também 
regularizar suas obrigações com a Codevasf e com o DNOCS. 
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Outras situações se arrastavam por anos em relação à questão fundiária da Codevasf, sobretudo 
na região do Lago de Sobradinho, uma preocupação também do Deputado Afonso Florence que foi 
amplamente agasalhada e que acolhemos, para poder tentar solucionar esse problema. 

E, por fim, há ainda uma solicitação do nosso companheiro, o Deputado Macron, que é a 
questão do crédito cooperativo, que é uma questão específica de um problema que se tem no Rio 
Grande do Sul, e ele fez uma defesa veemente dessa questão, que é a da cooperativa Crehnor. Os 
técnicos do Governo Federal apenas pediram para que a gente ressalvasse que se tratava de uma 
disputa entre cooperativa e cooperados e que eles não julgavam apropriado ter um tratamento 
próprio na legislação; mas no espírito de procurar criar aqui um ambiente de compreensão para a 
deliberação, nós também estamos incorporando ao relatório esse dispositivo que a gente espera que 
possa dirimir essa pendência que já se arrasta por muitos anos. 

Sr. Presidente, eu pediria, se V. Exª concordar, se os nobres companheiros de Comissão também 
assim concordarem, a dispensa de fazer a inteira leitura do meu relatório, apenas ainda em tempo de 
dizer que foram acatadas as sugestões do Presidente em relação ao programa Prodecer, fase III, aqui 
colocado como um lapso em relação à legislação anterior, em que foram contempladas a fase I e a fase 
II, mas a fase III foi excluída e agora também está incorporada no nosso texto.  

Então, feitas essas considerações, eu gostaria de passar diretamente a fazer a leitura do meu 
voto de forma muito resumida dizendo que, em essência, os ajustes que aqui promovi acatam o que 
foi acordado na reunião passada e, sobretudo nesta reunião, e que fazem correções para escoimar 
erros e atender a boa adequação da técnica legislativa. 

Ante o exposto, Sr. Presidente, encontrando-se atendidos os pressupostos de relevância e 
urgência, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa da 
Medida Provisória nº 842, de 2018 e pela sua adequação financeira e orçamentária. 

No mérito, votamos pela sua aprovação na forma do seguinte Projeto de Lei de Conversão 
rejeitadas, em consequência, as emendas apresentadas à medida provisória original. 

E aí se segue o texto do projeto de lei de conversão. 
Muito obrigado, Sr. Presidente.  
O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Creio que todos nós estamos de acordo, 

considerando as suas explicações, nobre Senador. 
Vamos colocar em discussão a matéria. 
Para discutir a matéria o nobre Deputado Jerônimo.  
O SR. JERÔNIMO GOERGEN (PP - RS. Para discutir.) – Deputado Cleber Verde, quero 

cumprimentar V. Exª, cumprimentar aqui o Senador Fernando Bezerra, agradecer a presença aqui de 
produtores de todo o País aqui representados especialmente pelo Presidente da Andaterra, Sérgio Pitt 
que aqui está e, em nome dele, junto ao Jeferson e demais, saudar também no nome do Aristides a 
presença da Contag, referenciar o Joel, que foi muito importante, o nosso Presidente da Fetag, lá no 
Rio Grande do Sul. 

Nós tivemos o acordo possível e sempre que chegamos a um acordo imaginamos que, de 
alguma forma, atenda à demanda dos setores. Apenas para registrar, Senador, no que diz respeito ao 
Funrural, confesso que semana passada V. Exª gerou ao setor uma expectativa maior do que aquela 
que hoje estamos recebendo aqui. De qualquer forma, há o entendimento de que vamos lutar muito 
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até o fim principalmente para aprovar o meu projeto, o 9.252 que faz a remissão desse passivo. O 
produtor brasileiro entende que não deve essa conta e, tirar a renda do produtor como se pretende, é 
uma luta que nós vamos levar, Senador, até o fim. Então, já falei com muito respeito à Receita, ao 
Governo, especialmente, nesse momento – e quero na figura do Álvaro do Banco do Brasil –, que 
estamos tratando de uma medida de repactuação de endividamento agropecuário que até há poucos 
meses o Governo nem reconhecia que era muito maior do que hoje nós temos. E quero aqui 
agradecer ao BNDES, ao Banco do Brasil, ao Banco Central, enfim, pelas medidas que estamos tendo e 
vamos avançando.  

Ao aceitar a emenda de minha autoria nós demos mais um passo, vamos até o final do ano. Eu 
apenas queria salientar que o acordo feito é que temos o compromisso de não veto. Isso, V. Exª e o 
Presidente, Deputado Cleber, assumem conosco.  

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Não, deixe-me ser claro porque esse acordo 
está sendo feito no âmbito da Comissão. A proposta do Governo para não vetar, no caso da adesão ao 
Refis, era a data de 30 de novembro.  

O SR. JERÔNIMO GOERGEN (PP - RS) – Mas V. Exª... 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – E agora estou trazendo 31 de dezembro de 

2018, mas não tem compromisso do Governo para não vetar. 
Nós oferecemos a proposta de 30 de novembro que V. Exª disse que não dava para aceitar. 
O SR. JERÔNIMO GOERGEN (PP - RS) – Mas o acordo feito com a Comissão é no sentido de não 

veto, e eu sei... 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Certo; com a Comissão. Tudo bem! 
O SR. JERÔNIMO GOERGEN (PP - RS) – ... eu sei que V. Exªs vão... 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – É só para poder ressalvar que não tem o 

compromisso do Governo de não veto. 
O SR. JERÔNIMO GOERGEN (PP - RS) – Mas V. Exªs, eu espero, nos ajudarão a trabalhar para que 

isso se... 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Claro, claro. 
O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA. Pela ordem.) – Permitam-me, Sr. Presidente e Deputado 

Jerônimo. 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Pois não. 
O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA) – No caso, o compromisso conosco – e vai entrar a pauta da 

agricultura familiar – é de que, na hipótese de veto, derrubarmos o veto juntos. 
O SR. JERÔNIMO GOERGEN (PP - RS) – Na verdade, eu fiz questão... 
O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA) – Impedir o Presidente da República de vetar...  
O SR. JERÔNIMO GOERGEN (PP - RS) – Eu fiz questão de apenas salientar que nós havíamos 

pedido – e V. Exª havia colocado isso no relatório – 30 de dezembro do ano que vem. Depois, a gente 
veio até o patamar de 30 de março de 2019. Como não houve condição de acordo, Deputado Afonso, 
posso dizer... 

O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA) – Ah, entendi agora! 
O SR. JERÔNIMO GOERGEN (PP - RS) – ... a V. Exª que o meu voto terá, caso haja o veto; mas não 

posso falar em nome da bancada da agropecuária. 
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Eu tenho que ser bem claro, por isso fiz questão de frisar e espero que V. Exªs trabalhem nesse 
sentido, até porque o nosso Relator havia colocado, no seu relatório, 30 de dezembro do ano que vem, 
mas agora nos ajude em relação ao 30 de dezembro deste ano. 

Então, eu faço questão de frisar isso. Espero que haja a sensibilidade. 
Nós temos o compromisso do Deputado Rodrigo Maia de que colocará em votação o Projeto 

9.252, que trata da remissão, e nós já estamos mobilizados para que, agora, com esse prazo um pouco 
mais alongado, consigamos fazer essa aprovação. 

Quero deixar muito claro que a forma como o Governo quer cobrar o Funrural é injusta, porque, 
por anos, o STF dizia que essa conta era inconstitucional, e, agora, de uma hora para outra, mudam o 
voto de um Ministro, larga-se um passivo que nem o Governo sabe o tamanho que tem, mas é 
enorme, bilionário. 

Então, apenas deixo registrado isso e afirmo que, com certeza, de nossa parte, aprovaremos 
aquilo que aqui for acordado. 

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Deputado Marcon. 
O SR. MARCON (PT - RS) – Sr. Presidente, Deputado Cleber Verde, Relator, Senador Fernando 

Bezerra, que conheço há muito tempo, ainda quando foi Ministro, nós não estamos aqui numa briga 
entre uma parte do Brasil e o Nordeste. Pelo contrário; eu vejo que, na agricultura familiar no 
Nordeste, que tem secas prolongadas – nós sabemos disso –, os agricultores estão na penúria. Mas, no 
Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Paulo e assim por diante, a produção dos agricultores 
não dá para pagar os custos dos últimos anos. É isso que nós temos que colocar aqui. 

O óleo diesel, a gasolina, a energia elétrica, o gás de cozinha, tudo aumentou, dobrou, enquanto 
que com o arroz os agricultores têm prejuízo; com o leite têm prejuízo; com os porcos têm prejuízo; 
com o alho e assim por diante. 

Então, enquanto a gente está aqui discutindo uma medida provisória, uma lei que já foi 
aprovada duas vezes pela Câmara e pelo Senado e derrubado o veto, eu vejo que o Governo Federal 
não tem vontade de ajudar os pequenos, os que mais precisam. 

Essa proposta que o Relator faz – e é isso que a democracia propõe –, de a gente conversar, de o 
Parlamento parlar, de chegarmos a um entendimento – a que eu sou contra, mas tudo bem – de 30%, 
quero registrar aqui que aquilo que eu conheço, porque eu sou agricultor, sou assentado da reforma 
agrária, a maioria da minha família é de agricultores – e falo na minha família para falar em todos os 
gaúchos – não tem como liquidar o contrato dos financiamentos feitos até 2011 com desconto de 
30%, que é o possível que foi acordado aqui. 

Eu quero fazer esse registro porque isso não vai adiantar nada para os nossos agricultores. Eu 
quero registrar aqui para não ser cobrado amanhã. Essa negociação, lá no Rio Grande do Sul, se diz 
que é para fazer de conta. Eu tenho que registrar porque eu sou Parlamentar e amanhã alguém vai me 
cobrar. 

A pergunta que eu quero fazer ao Relator: está no relatório de V. Exª a questão da Crehnor? 
Eu quero explicar a questão da Crehnor. O Governo Lula, nas secas que aconteceram 

anteriormente, anistiou as dívidas dos agricultores com valores até R$10 mil. E, aí, a Crehnor, que é a 
repassadora, a financiadora do Banco do Brasil, quando os agricultores não lhe pagaram, o Banco do 
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Brasil foi lá e sacou o dinheiro da conta corrente da Crehnor. Foi isso que aconteceu! E, aí, os 
agricultores, quando foram ver, tinham que pagar ao Banco do Brasil. Como o CPF estava limpo, não 
foram mais atrás da dívida. Ocorre que não há como fechar a conta e a Crehnor abriu falência. 

Então, nós estamos aqui, simplesmente, nessa operação justa de estornar o dinheiro que o 
Bando do Brasil pegou na conta corrente da Crehnor, o que dá um montante de R$25 milhões. E os 
nomes dos devedores estão no Banco Central. É sobre uma justificativa. Estão lá os nomes; ninguém 
está inventando nomes nem números. Estão no Banco Central naquela regra em que foi já dado o 
subsídio, a anistia das contas lá atrás, das outras negociações que eram até o teto de R$10 mil. Por isso 
que se chega a esses R$25 milhões, que foi o próprio Banco que pegou na conta corrente da Crehnor. 

Esse é um ajuste que eu acho que é correto. A entidade não pode pagar por aqueles que não 
pagaram. Isso foi negociado, inclusive, com a Casa Civil, de modo que, para mim, foi uma surpresa 
quando o Presidente da República vetou anteriormente. 

Então, a pergunta que eu faço é se está no relatório essa questão. 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Com certeza, Deputado Marcon. É o art. 28-

A. 
A última versão já foi impressa e deve estar sendo distribuída aos Srs. Parlamentares. 
Existem quatro incisos e cinco parágrafos tratando dessa questão da Crehnor.  
O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Senador José Medeiros, com a palavra. 
O SR. JOSÉ MEDEIROS (PODE - MT) – Muito obrigado, Sr. Presidente, Deputado Cleber Verde. 
Senador Fernando Bezerra, Relator, e demais Parlamentares aqui presentes, esse tema já foi 

bem espezinhado, os dois Deputados já falaram aqui. Mas eu fiz questão de vir aqui à Comissão para 
tratar desse tema, Senador Fernando Bezerra, porque lá em Mato Grosso também... E, aí, Mato Grosso 
acaba sendo bastante injustiçado, porque, por incrível que pareça, há regiões do Estado que têm secas 
tão severas quanto as nordestinas. E, por vezes, os produtores perdem as suas lavouras e, quando 
alegam isso, dizem: "Mas você está falando de seca no Mato Grosso?" Ninguém acredita. E o que 
acontece? Nós temos lá outro problema: cada vez que se faz um Refis ou um rebate desses, nós 
cometemos uma injustiça, porque nós temos produtores que fazem das tripas coração para pagar o 
financiamento e, aí, de repente, ele vê que o seu vizinho de terra. Fez um rebate e ele terá de trabalhar 
ainda alguns anos para conseguir terminar de pagar, sendo que a dívida do vizinho já foi praticamente 
quitada. 

E todas essas questões acabam que... Porque, quando a gente faz aqui pensando que vai 
resolver o problema, sempre há outra dificuldade.  

Cito, por exemplo, o caso do Banco da Terra. No caso do Banco da Terra, havia aquelas dívidas 
que eram no CNPJ. Noventa pessoas, por exemplo, de uma comunidade de cem, resolveram pagar 
dívida, mas dez pessoas resolveram não pagá-la. O banco não recebia porque dizia que não estava 
individualizada.  

Outro problema agora: quando foi feito o negócio do Refis, falavam: "Olha, se você está na 
dívida ativa lá, se você está negativado, você pode participar". Muitos deles vieram me reclamar o 
seguinte: "Olha, o Banco não me colocou, e eu não posso entrar porque eu não estou lá". Então, esse 
troço tem sido complexo. Não sei nos outros Estados, mas, pelo menos em Mato Grosso, é um angu de 
caroço muito difícil de se resolver.  

32 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SUP. B 1o Novembro 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D645E56C0028A73D. 

00100.147488/2018-47



 

CONGRESSO NACIONAL 

Coordenação de Comissões Mistas 

 

Eu vejo assim... Esses planos são feitos para ajudar as pessoas que estão lá no campo, mas, na 
verdade, elas ficam mais enroladas no meio desse entrevero.  

Eu queria parabenizar o Relator pela boa vontade em poder atender, mas queria também fazer 
uma fala a respeito da questão do Funrural. Tenho para mim que o que se está precisando no Brasil é 
segurança jurídica, porque, veja bem, nós estamos num processo em que hoje há uma decisão da 
Corte, mas amanhã essa decisão já não vale mais. Aí, as pessoas... Uns pagaram, outros não pagaram... 
Daqui a pouco, o Refis vai ficar um estímulo para não se pagar a conta. Eu tenho falado já... As pessoas 
têm me perguntado: "Senador, eu pago ou não pago?" Eu já estou coçando a língua para falar: "Pague 
não". Sabe por quê? Porque pagar ou não pagar está ficando o mesmo preço. Aliás, lógico que não fica 
o mesmo preço; se você paga, você toma prejuízo de todo jeito. 

Então, o que ocorre? Nós precisamos chegar a um momento em que haja a possibilidade de 
passar uma régua nisso, de a gente ajeitar a situação de quem está no campo, de haver um marco 
para que daqui para frente haja segurança jurídica para que as pessoas que estão trabalhando possam 
ter o entendimento de que as coisas não vão piorar cada vez mais. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Sr. Presidente, eu queria fazer um breve 

comentário em relação à intervenção do Senador José Medeiros.  
Só para chamar a atenção de que, no art. 4, §5º, do nosso relatório, existe a previsão de que "os 

descontos para liquidação previstos no §1º [...] aplicam-se às dívidas contraídas no âmbito do Fundo 
de Terras e da Reforma Agrária (Banco da Terra) e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR inscritas em 
dívida ativa da União [...]." 

Portanto, esse assunto que V. Exª acabou de mencionar vai poder agora ter um instrumento, um 
dispositivo, para dar uma solução, para resolver isso. E é mais um ponto que está sendo tratado em 
caráter nacional, que são as questões relativas ao Banco da Terra, com que o Governo Federal 
concordou, aceitou, através da sugestão que foi feita pelo Deputado Afonso Florence. 

Chamo a atenção também para o art. 30-A do nosso relatório: "Aplicam-se às operações 
efetuadas ao [...] [âmbito] do Programa Especial de Crédito para a Reforma Agrária (Procera), 
repactuadas ou não, desconto de 95% (noventa e cinco por cento) [...]." 

Então, o Programa da Reforma Agrária para todo o Brasil – para mostrar para o Deputado 
Marcon que não existe essa insensibilidade tão grande por parte do Governo Federal... Essa iniciativa 
do Governo Federal em relação à renegociação de dívida no Nordeste é exitosa e tem sido um grande 
instrumento de recuperação da atividade agrícola e pecuária do Nordeste. E, agora, com as sugestões 
que esta Comissão Mista ofereceu, estamos atendendo questões do Banco da Terra e estamos 
atendendo questões relativas ao crédito fundiário em todo o Brasil, não é só no Nordeste, não. 

É importante que a gente possa destacar isso, já que aqui a gente tem a presença de 
representantes da Contag, de assentamentos rurais, que, de certa forma, prestigiam o trabalho desta 
Comissão e que foram atentos observadores, cobradores, para que a medida provisória, sobretudo o 
projeto de lei de conversão pudesse trazer conquistas para aqueles que labutam, que atuam no 
campo. 

O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Deputado Bohn Gass com a palavra. 
O SR. BOHN GASS (PT - RS) – Vou fazer um registro aqui... 
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Vou sentar aqui porque fica melhor assim. 
Saudando o Sr. Presidente, Deputado Cleber Verde; o Relator, Bezerra; e os colegas Deputados 

que estão aqui.  
Quero resgatar como nós chegamos a esta situação. Acho que isso é bom registrarmos. E nós 

vamos ver como os agricultores do País vão continuar sendo prejudicados. Essa é a minha conclusão 
pelo que aconteceu. 

Veja bem. Vou começar pelo Rio Grande do Sul, pelo sul do País. Os agricultores, nos últimos 
anos, tiveram na produção do leite uma entrada de leite que veio concorrer contra a nossa produção. 
O preço, pela economia brasileira, desde que o Temer assumiu, está decadente... As pessoas não 
compram mais, não consomem mais tanto. O Governo, com o teto dos gastos, cortou drasticamente, e 
eu estou falando lá de ministros... Está aqui o ex-Ministro Afonso Florence. Quando havia o PA, V. Exª 
também foi Ministro do Governo, nós fazíamos compras públicas. Quando um setor estava 
prejudicado, no caso do leite, do arroz ou outras áreas, o Governo entrava com compras para 
exatamente enxugar esse produto para que o preço reagisse para os agricultores. Isso não existe mais, 
não existe mais. Nós, com muita dificuldade, conseguimos que o produtor do arroz tivesse compra 
pública. Atinge muito grandes produtores. No caso do leite, houve uma compra muito pequena que 
não alterou um ponteiro, do ponto de vista do preço. Então, o que nós temos? Esse agricultor, por 
várias razões, faliu ou entrou em uma dificuldade extraordinária. 

O que acontece? Nós, com as entidades, quando houve a possibilidade de renegociação de uma 
dívida, constituímos uma possibilidade de ajudar esse agricultor, e o Governo disse não. E o Congresso 
derrubou o veto do Governo. O que restava ao Governo? Cumprir a definição do Congresso. Essa é a 
lei. Ou o Congresso não é soberano? O Governo desrespeitou o Congresso e emitiu esta medida 
provisória inconstitucional.  

O Senador Eunício – e ele reconheceu isso em reunião que a Contag fez – não deveria ter 
aceitado a Medida Provisória 842. Ele reconheceu isso, porque ela é inconstitucional. Ela vai viger 
sobre um tema já apreciado neste ano legislativo, nesta Casa. E o Senador reconheceu isso. 

Então, qual foi o esforço do Senador Eunício naquele momento? Permitir que houvesse um 
grande entendimento para nós podermos votar. Ele assumiu... Pode não ter dito, escrito, registrado 
em cartório, mas ele assumiu atender a nossa querida Contag. Assumiu ou não assumiu? Estão aqui os 
dirigentes, Sr. Presidente. 

Nobre Relator, se o Presidente desta Casa aceitou esse pedido, como é que nós vamos fazer um 
relatório diferente do próprio Presidente desta Casa, do Congresso, num momento em que ele não 
deveria ter aceitado? Ele reconheceu esse erro, porque esta Casa é soberana, e ela deveria ter votado. 
E o Temer, inconstitucionalmente, mandou essa medida. 

Qual seria a forma de nós recuperarmos essa constitucionalidade e esse respeito a este 
Parlamento, que tem de se respeitar? Era votar o que nós acordamos há poucos dias com V. Exª. Mas aí 
o Governo entrou e disse: "Não, não dá." Mas, para grandes empresas, para grandes bancos, os 
subsídios são muito maiores. "Agricultor familiar que produz comida, não posso ajudar". É isso que o 
Governo está falando. Petrolífera internacional ganhando dinheiro adoidado no Brasil... 

Então, o que é a Medida Provisória 842? Ela é um desrespeito a um acordo construído do setor 
da agricultura familiar com o setor empresarial do campo, porque isso foi também originário em 
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função da questão do Funrural. Aí o que o Governo faz? Olhem a perda que a agricultura familiar do 
País tem! Foi feito um acordo. A questão do Funrural foi homologada e vai valer. E o tema da 
agricultura familiar, Senador Bezerra, não vai valer. 

Então, o Congresso, pessoal, está sendo desrespeitado duas vezes, porque nós não podíamos 
ter mandado... Nós votamos, nós derrubamos. E, em segundo lugar, havíamos construído um acordo 
para repor o quê? O que a agricultura familiar do País ganhou. O que nós ganhamos? Que, até 2006, 
nós teríamos um rebate de 80%; até 2011, nós teríamos um rebate de 60%; até 2015, no período mais 
duro das dificuldades que outras áreas do País também tiveram, nós teríamos um rebate de 40%. 

Agora, os latifundiários mantiveram tudo do Funrural, inclusive vão ganhar uma prorrogação 
ainda para adesão, e a agricultura familiar não vai ganhar absolutamente nada. É disso que nós 
estamos falando. 

Senador, quando eu apelei para V. Exª para ao menos incorporar até 2011, estendendo para 
outros lugares, nas mesmas condições, isso nos permitiria negociar para o futuro, a partir de 2012, e 
abrir um procedimento. Agora, foi incorporado, mas com um valor muito menor. 

Então, não é razoável nós tratarmos bem o banqueiro, tratarmos bem o latifundiário, e 
esmagarmos o nosso agricultor familiar, que produz comida, alimento. É disso que nós estamos 
falando. Aqui no Brasil, em regras de exceção, está acontecendo o seguinte... Olha o que o Governo fez 
e V. Exª relatou: veio a medida, o Congresso vetou, e precisava regulamentar.  

Daí o Governo avisa o banco que não é para implementar. Mas o Governo não tem que avisar o 
banco. O banco tem que cumprir a lei que este Congresso vetou. E aqui eu não vi Parlamentar, não vi 
Senador dizer: "Este Governo está errado." O Governo tem que orientar o banco – o Banco do Brasil e 
todos os demais órgãos, como o Banco do Nordeste – a cumprir a lei. Mas é que nós estamos em 
período de exceção, e ele diz: "Não, não cumpre. Eu vou dar um jeito." Não, o banco tem que cumprir a 
regra votada neste Congresso. Nós não estamos fazendo valer, nós não nos estamos fazendo 
respeitar. Mas nós estamos em regra de exceção. 

Outro dia, um desembargador disse: "Lula, esteja solto." Aí um cidadão de fora do País disse: 
"Não, a Polícia Federal não cumpra o que está na lei." Mas onde é que nós estamos? Nós estamos 
numa regra de exceção com o nosso agricultor que produz comida?! 

Então, tenho um apelo a fazer a V. Exª. 
Nobre Relator, vamos fazer como o próprio Presidente desta Casa, que reconheceu que errou ao 

aceitar a tramitação da 842. Ele não devia ter aceitado, porque ela é inconstitucional. No acordo tácito, 
V. Exª incorporou todas as emendas da Contag. Agora, V. Exª está retirando porque o Governo disse 
que são quinze bi. Não são quinze bi, mas, se forem os quinze bi, para os outros é muito mais, para os 
grandes. 

Então, tenho um apelo a fazer. 
Nós estamos aqui para construir um acordo, uma possibilidade de entendimento, mas ele tem 

de partir de uma possibilidade. E o meu limite de possibilidade é este: que, até 2011, seja incorporado 
integralmente o que estava posto. Estou falando isso desde o início, porque estou retrocedendo já à 
possibilidade de 2015, para poder acertar em 2015 o pedido que os sindicatos estão fazendo. O que os 
sindicatos estão fazendo? Para o Governo não ter problema de ajuste de questão fiscal do ano, os 
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sindicatos disseram o seguinte: "Em vez de eu fazer a quitação da dívida, quero ter a possibilidade de 
as minhas futuras prestações terem um rebate." 

Então, na prestação do investimento de 2019, eu vou ter o rebate. Na prestação de 2020, eu vou 
ter outro rebate. Isso vai abater futuramente. Essa é a possibilidade. Nós gostaríamos de incorporar 
também como uma emenda separada, conforme nós falamos antes. Caso contrário, nós vamos ter 
dois pesos e duas medidas, e elas não são, no meu entender, aceitáveis. 

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Sr. Presidente, eu preciso me manifestar. 
Na realidade, na origem, essas leis que aqui acabei de mencionar, que é a Lei nº 13.340 e a Lei nº 

13.606, nasceram de uma medida provisória encaminhada pela Presidenta Dilma. Essa medida 
provisória tratava única e exclusivamente de prorrogar. Ela não falava em rebate. E era só para os 
agricultores do Nordeste. Não falava para agricultores de nenhuma outra região e era por causa da 
seca. E foi neste Governo que saiu o programa de rebate para os agricultores do Nordeste. 

Então, eu compreendo, entendo que cada um tem que defender as suas posições políticas, mas 
a gente também tem que ser correto; correto no sentido de dar o valor a quem, de fato, ofereceu, pela 
primeira vez, um programa de liquidação de dívidas com descontos, com rebates. 

E por que eu não mantive o relatório que apresentei na semana passada? Porque, na realidade, 
eu sou representante de Pernambuco, defendo aqui os interesses de Pernambuco, defendo os 
interesses da minha região. Sou brasileiro e tenho a maior atenção por todos os brasileiros, sejam do 
Acre, do Amazonas, do Rio Grande do Sul, mas, na hora em que há um programa de recuperação de 
dívidas do setor rural para o meu Estado e para a minha região, que foi interrompido – e foi 
interrompido porque o Governo Federal comunicou ao Tribunal de Contas que não iria mais transferir 
os recursos de equalização porque não tinha espaço fiscal –, o programa parou. O programa está 
parado. Em 2017, o Banco do Nordeste – repito, já dei antes esse número – regularizou 7 bilhões de 
dívidas do setor rural. Este ano, apenas 1,5. O programa está suspenso. E metade dos agricultores 
familiares moram no Semiárido do Nordeste, que precisam dessa lei, que precisam dessa medida 
provisória. Sabe por quê? Porque o Presidente do Tribunal de Contas disse que lei maior do que essa é 
a Lei de Responsabilidade Fiscal e mandou que o Governo Federal comunicasse aos bancos que não ia 
passar a taxa de equalização. É por isso que os programas foram suspensos. 

Então, eu quero, na minha intervenção, apenas dizer o seguinte: eu acho que é preciso 
reconhecer a autoria. Se, no passado, não houve programas de liquidação de dívidas do setor rural, 
esse problema não pode ser imputado ao atual Governo. Este atual Governo, pelo menos, criou um 
programa de liquidação de prorrogação de dívidas para os agricultores do Norte e do Nordeste tão 
bom, tão bom que os representantes das outras regiões querem estendê-lo. Eu não tenho nada 
contra, acho que é legítimo que seja expandido, estendido, mas não posso botar em risco um 
programa que está dando certo para a minha região. Porque, quando aqui nós votamos a lei de 
recuperação fiscal dos Estados brasileiros que quebraram – Rio de Janeiro, Minas Gerais, Rio Grande 
do Sul –, eu não me levantei contra. Eu não me levantei contra quando o Rio Grande do Sul não estava 
pagando nem salário, nem a aposentados. E foi o dinheiro da União que foi lá salvar o Rio Grande; o 
dinheiro da União que foi salvar o Rio de Janeiro; o dinheiro da União que foi salvar Minas Gerais. E 
onde está o espaço fiscal para o Nordeste brasileiro, que não recebe sequer 13% dos recursos do 
BNDES, que não responde sequer por 5% dos investimentos do Brasil? Eu tenho que aqui colocar a 
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minha voz em defesa do Nordeste. E, se houver espaço fiscal, é para contemplar outros setores da 
economia nordestina. 

Quando o Brasil para de crescer, quem menos cresce são as regiões mais pobres. Quando o 
Brasil cresce, quem mais cresce são os mais pobres. Portanto, entenda, compreenda: vamos trabalhar 
para uma legislação à parte para as outras regiões, mas para produzir aqui um entendimento, que não 
tem o apoio do Governo... É verdade! É verdade! O Governo não acordou estender o Pronaf. Nós 
estamos aqui fazendo um acordo de procedimento para que a matéria possa ser apreciada na Câmara 
dos Deputados. 

Mas eu vou defender: esse programa é um dos poucos programas positivos para o Nordeste, é 
quem está trazendo um fiozinho de esperança para um setor que está machucado, que quase foi 
inviabilizado. V. Exª falou da produção de leite... Da produção leiteira no Nordeste brasileiro foram 
dizimados 50% do rebanho – dos rebanhos de caprinos e ovinos–, com prejuízos enormes, numa 
região pobre. 

Então, eu não posso colocar em risco. Desculpe-me o meu desabafo. Não é nada contra o Rio 
Grande do Sul. Eu não sou contra o Rio Grande do Sul, não sou contra os agricultores familiares do Rio 
Grande ou de qualquer outro Estado brasileiro, mas tenho que defender, primeiro, os mais pobres. E 
as estatísticas indicam que os mais pobres estão no Nordeste. As estatísticas indicam que estão no 
Semiárido do Nordeste brasileiro. Isso aqui é nada. Isso aqui é nada. Concordo com V. Exª. Para tantos 
outros programas que a gente vê, isso é nada, mas eu não posso colocar em risco. Eu não posso 
colocar em risco. 

Se existe espaço fiscal, é para retomar imediatamente, imediatamente, para o programa 
continuar ainda este ano. Dá para atender ainda milhares de pequenos agricultores. É por isso que nós 
estamos prorrogando até 2019. E oxalá o novo governo que entrar possa continuar bancando esse 
programa. E, se houver espaço fiscal, que o leve para outras regiões do Brasil, mas a gente não pode 
achar que os agricultores do Nordeste vão ter rebates iguais aos agricultores de outras regiões muito 
mais desenvolvidas, com outra infraestrutura, com outras condições. O que é isso? O dinheiro é da 
União. Quem está bancando isso é a União. Quem está subsidiando isso é a União. Então, nós temos 
que ter alguns critérios. 

Portanto, eu acho que, no acordo que foi feito na Comissão, nós estamos permitindo que a 
matéria possa ser levada ao Plenário da Câmara, que é a decisão de expandir a renegociação do 
Programa de Agricultura Familiar para todo o Brasil. E contará com o meu apoio. Agora, que não 
venha colocar em risco, na medida em que se amplia, e não se interdite um programa para a região 
mais pobre do Brasil. Eu me coloco contra isso. 

Por isso, eu justifico para V. Exª a posição que tomei como Relator, procurando atender, dentro 
do meu espaço, dentro das minhas modestas condições, absorver o maior número de contribuições, 
atendendo os movimentos, atendendo as entidades que se mobilizaram em torno desse tema. Mas eu 
quero ser muito claro que acho que esse programa, pelas dificuldades que estamos enfrentando neste 
presente momento, tem que ser focado mesmo nas Regiões Norte e Nordeste do Brasil. 

O SR. BOHN GASS (PT - RS) – Primeiro, dizer que sempre houve, em outros momentos, 
renegociações de dívidas do País inteiro. Essa não é a primeira vez. 
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O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Não com os rebates que ocorreram agora. 
Nunca houve rebate do tamanho que houve agora. 

O SR. BOHN GASS (PT - RS) – Isso. 
Em segundo lugar, eu não concordo de a gente jogar uma região contra outra. 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Eu também não, mas só que nós somos mais 

pobres do que outros. 
O SR. BOHN GASS (PT - RS) – Em terceiro lugar, essa medida provisória... Quando se tratou do 

Funrural, não teve Nordeste. Quando se tratou de isentar para Funrural, ela teve Rio Grande do Sul, em 
todos os lugares. Então, para beneficiar os grandes no Funrural, que certamente são grandes, ela foi 
para todo o País. Agora, para ajudar o agricultor mais pobre, ela só vale para o Nordeste. 

Então, essa é a contradição. Se fosse valer só para uma região, tudo bem. Mas muitos bilhões do 
Governo, que diz que não tem possibilidade fiscal de abarcar isso, são para atender o Funrural, são 
para todo o País. Mas o agricultor familiar ele não atende. Então, essa é uma contradição. Nós vamos 
continuar e esse é o debate para a gente poder fazer... 

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – O Governo é contra a emenda do Jerônimo. 
O Governo não é a favor da frente parlamentar. 

O SR. BOHN GASS (PT - RS) – Ele não é contra, ele não é contra. É só prorrogar o período. Ele é a 
favor de dar um prazo de cento e sessenta e tantos para pagar prestações, para não se pagar juros, 
para não se pagar nada. Isso o Governo já absorveu. São bilhões. E aí vale para todo o País. 

O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Deputado Heitor, com a palavra. 
O SR. HEITOR SCHUCH (PSB - RS) – Sr. Presidente, colegas Deputados, Sr. Senador, quero 

saudar aqui a representação do Banco do Brasil que depois vai ter que descascar esse angu lá nas 
pontas, lá na base; saudar também o pessoal da Contag que está acampado aqui no Congresso para 
discutir esse tema há muito tempo. 

Senador, eu posso fazer uma pergunta para o senhor? Como é que ficou a redação final do art. 
31? É só para atualizar a minha redação, para ver se eu entendi direito. Com base nisso, eu posso 
encurtar bastante a minha fala. 

Muito obrigado. 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE. Como Relator.) – Art. 31-A: 

Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro de 2019, das 
operações de crédito rural contratadas até 30 de dezembro de 2011, no âmbito do Pronaf, 
observadas as seguintes condições: 
I. Nas operações contratadas até 31 de dezembro de 2006, o rebate será de 60%. 
II. Nas operações contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011, o 
rebate será de 30%. 
§1º. O rebate para liquidação será concedido sobre os saldos devedores que se enquadrem 
nos termos desse artigo, atualizados a partir da data da contratação da operação original 
com base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos os bônus sem o cômputo de 
multa, mora ou quaisquer outros encargos por inadimplemento ou honorários 
advocatícios, mesmo que tenham sido incorporados ou pactuados por meio de aditivos 
contratuais ou escrituras públicas de confissão, de assunção e de repactuação de dívidas. 
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Isso aqui é para limpar, quando vier a correção, limpar todos aqueles encargos de mora, todos 
aqueles ônus que possam ter sido incorporados à dívida principal. 

§2º. O Tesouro Nacional assumirá as despesas com os bônus na conta da subvenção 
econômica ao crédito rural. 
§3º. Os agentes financeiros terão até 30 de abril de 2020 para apresentar ao Tesouro 
Nacional os dados das operações liquidadas. 
O disposto no caput desse artigo não alcança operações contratadas nas áreas de 
abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste e da Superintendência 
do Desenvolvimento da Amazônia porque foram tratadas no artigo anterior. 

O SR. HEITOR SCHUCH (PSB - RS) – Muito bem. Obrigado, Relator. 
Eu queria, portanto, concluir, mais uma vez, dando os parabéns a esses bravos Parlamentares 

que compraram essa briga, até porque defender os pequenos não é uma tarefa fácil nesta Casa. Eu 
estou no meu primeiro mandato, mas já compreendi isso, Presidente Cleber Verde. Quando a gente 
esteve envolvido nas discussões, lá no Plenário, a respeito das petroleiras, do Funrural, das grandes 
empresas, passando a borracha na dívida de Moçambique, da Venezuela, a situação foi muito maior e 
os bilhões foram num volume muito maior do que nós estamos falando aqui. 

Então, eu também saio daqui com o sentimento de que chegamos até aonde conseguimos. 
Agora, queríamos ter ido mais longe. Portanto, quero, desde logo, ressalvar o meu direito de 
apresentar destaque em Plenário, para que a gente possa avançar nessa questão. Até porque o que eu 
muito escuto lá no Rio Grande do Sul é que aquele bom agricultor, que às vezes dá uma vaca para 
pagar a sua conta, está fora do processo. E aquele que não pagou teve esse benefício já no passado. 

Então, acho que a 13.606 é uma lei mais ampla, mais geral, que contemplava muito mais do que 
aquilo que nós temos aqui com relação à Medida Provisória 842. E o que está posto aqui, Relator e 
Presidente, é que nós temos que voltar a ter o Ministério do Desenvolvimento Agrário, alguém que 
pense a política para esse setor neste País, porque o Nordeste é de um jeito, o Sul é de outro, o Norte é 
de outro, mas todos são agricultores familiares. E aí nós temos o ribeirinho, nós temos esse pessoal 
assentado, da reforma agrária, pessoas que precisam de políticas públicas, que são o oxigênio para 
fomentar o PAA, o PNAE e os programas de governo. Sem isso, nós vamos ver mais uma vez aquilo 
que o IBGE mostrou: o envelhecimento da população rural, o êxodo da juventude e essa falta de 
renda, de infraestrutura, espantando em especial aquele público mais novo. 

Então, essa ferramenta com certeza vai ser muito menor do que nós gostaríamos que fosse. Mas 
eu quero registrar os meus cumprimentos aos Deputados que fizeram essa briga, ao Presidente, ao 
Relator, que entenderam o problema e conseguiram avançar um pouco e levar para o Plenário as 
coisas que efetivamente nós não conseguimos contemplar aqui. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Deputado Afonso. 
O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA) – Presidente, Deputado Cleber Verde, Senador Fernando 

Bezerra, meus colegas Parlamentares, povo brasileiro que nos acompanha nas redes e nas mídias da 
Casa, eu vou fazer uma intervenção inicialmente de natureza política para demarcar a minha posição 
em relação a esse processo, vou fazer algumas perguntas e também sugerir um encaminhamento. 

1o Novembro 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SUP. B Quinta-feira 39

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D645E56C0028A73D. 

00100.147488/2018-47



 

CONGRESSO NACIONAL 

Coordenação de Comissões Mistas 

 

Primeiro, se não me falha a memória, Senador Bezerra, a Lei 11.170 e a 12.440, dos governos 
Lula e Dilma, previram rebates. A Lei 13.001 também, mais recentemente, no segundo mandado da 
Presidenta Dilma. Sempre consideramos os rebates insuficientes, mesmo nos governos Lula e Dilma. O 
movimento da agricultura familiar, a Contag, o MST, o MPA, a Fetraf sempre reivindicaram mais. Isso é 
do jogo da política. De fato, também nessas leis que antecederam a 13.340 e a 13.606, as condições de 
renegociação para o Nordeste foram distintas de outras regiões do Brasil por motivos óbvios. 

Quando Ministro do MDA, no primeiro mandato da Presidenta Dilma, compartilhei com V. Exª o 
esforço para atendermos os agricultores e agricultoras do Rio Grande do Sul, do Paraná, de Santa 
Catarina que enfrentaram uma estiagem. Deputado Bohn Gass, quero saudar a sua luta nesse 
processo pela agricultura familiar do Rio Grande do Sul e do Brasil. E hoje ainda não temos, como não 
tínhamos, instrumentos para atender às demandas dos agricultores e agricultoras da agricultura 
familiar do Rio Grande do Sul, do Paraná e de Santa Catarina. Nos períodos de estiagem, acabamos 
recorrendo aos instrumentos da Defesa Civil para atender, por exemplo, aos suinocultores, e eles 
tiveram de contrair crédito para limpar e abrir barreiros, como nós falamos no Nordeste, aguadas, 
como nós falamos no Nordeste, para garantir o abastecimento de água para seus plantéis.  

Na oportunidade, discutimos a conveniência, e acho que a agricultura familiar brasileira precisa 
de um sistema nacional de proteção, porque, às vezes, a água, a intervenção que vem pela Defesa 
Civil, que é uma intervenção para atender à população... Vamos atender os plantéis, a agricultura.  

Quero dizer que ainda precisamos avançar muito. Infelizmente, com a Emenda Constitucional 
95, houve corte de recursos.  

Nós fomos contrários à PEC 241, fui contrário também ao PLP 257, ainda quando era Presidente 
a Presidenta Dilma. Eu, que fui seu Ministro, na condição de Líder do PT, encaminhei contrário ao PLP 
257, por considerarmos a solução draconiana e privatista em aspectos que não convinham aos 
Estados – digamos assim – interessados na renegociação. O meu Governador, o Governador Rui Costa, 
precisava renegociar dívidas e disse: "Não vou aderir porque retira prerrogativas" – dele, Governador.  

A 13.340 e a 13.606 vieram para um PLP – digamos assim – liderado pela Deputada Tereza para 
permitir a renegociação. Nós obstruímos a renegociação do Funrural por discordarmos das condições, 
considerávamos que elas eram demasiadamente generosas com o setor empresarial e que inexistia, 
naquele momento, no Governo Temer, a renegociação da dívida da agricultura familiar. Estava 
expirando o prazo de adesão na 13.340 e nós perderíamos a oportunidade de renegociar as dívidas 
para o Nordeste.  

Vale registrar: com a Emenda Constitucional 95, estão sendo desmontados... Quero destacar e 
parabenizar o Deputado Heitor Schuch, que reivindica aqui a volta do MDA. Nós, que votamos contra 
o impeachment, sentimos como um dos primeiros grandes golpes para o povo brasileiro a extinção do 
MDA, nós, que defendemos o mandato da Presidenta Dilma.  

Quero dizer que a extinção da equalização de dívidas, não só da agricultura familiar... É verdade 
que está havendo uma redução expressiva, uma redução de equalização de dívidas também do 
empresarial. E vale lembrar: a suposta pedalada fiscal – hoje não há dúvida de que não houve – era, 
inclusive, para equalizar dívidas da agricultura familiar através do MDA, mas foi extinto na prática o 
PAA e o PNAE está sendo extinto. Estão sendo extintos instrumentos de política agrícola como a PGPM 
(Política de Garantia de Preços Mínimos); a PGPMAF, que nós criamos no MDA, que é a Política de 
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Garantia de Preços Mínimos da Agricultura Familiar; o PGPAF. Vários instrumentos de política agrícola 
estão sendo extintos.  

Além disso, há uma leniência com a importação de leite em pó. Nós temos no Nordeste 
laticínios ganhando prêmio de performance no processamento de derivados lácteos nos quais o leite 
em pó é importado. Eu entendo que não foi possível incorporar ao texto. V. Exª é Relator, mas tenho 
apresentado emenda.  

Quero destacar o papel da Abraleite, que luta em defesa dos pequenos produtores e dos 
pequenos laticínios da cadeia do leite. Nós precisamos incentivar. A minha intenção era aprovar uma 
isenção de IPI. Já apresentei outras medidas provisórias. Temos que encontrar uma solução para a 
cadeia do leite, para os produtores de leite e os laticínios de pequeno porte no Brasil. Dirijo-me aqui à 
dona de casa, ao trabalhador, à trabalhadora: quando for comprar leite, queijo, olhe os ingredientes. 
Se houver leite reconstituído, você está comprando, a senhora está comprando, leite em pó 
importado acrescido de água. Então, nós temos que encontrar uma solução.  

Bom, com relação ao seu texto, Senador, tenho que reconhecer e destacar que V. Exª incorporou 
muitas das reivindicações que nós todos fizemos. Eu reconheço – V. Exª me citou – e agradeço – 
digamos assim – o reconhecimento do meu trabalho, mas, ao mesmo tempo, é o compartilhamento 
político da responsabilidade com o texto. Eu não fujo da minha responsabilidade nunca. Estou aqui na 
condição de Vice-Líder da Oposição, designado pelo Líder Paulo Pimenta, do PT, na Câmara, e pela 
Bancada do PT. Não faria nenhum encaminhamento sem acordo com o Deputado Marcon e com o 
Deputado Bohn Gass. Reconheço a importância de incluir a Crehnor, que era para nós muito 
importante. Reconheço seu esforço de, até 2011, com esses dois percentuais aqui acordados por 
sugestão minha, estender para o Brasil todo, inclusive para o Rio Grande do Sul.  

Espero que, de alguma forma, seja efetiva essa lei como instrumento de renegociação em outras 
regiões do Brasil. Como baiano e nordestino, tenho que reconhecer o esforço de V. Exª no sentido de 
incorporar inclusive itens de renegociação de dívidas, aspectos que foram vetados anteriormente pelo 
Presidente Temer, como, por exemplo, dos agentes financeiros estaduais, baixados em dívida pelos 
agentes financeiros estaduais. No caso da Bahia, a Desenbahia tem a intenção de fazer essa 
renegociação.  

Há também a regularização fundiária em perímetros da Codevasf, do DNOCS e da Chesf. São 
passivos de 30 anos, 20 anos. Quando há desinteresse das empresas pelas áreas, por serem empresas, 
não podem fazer a renegociação, a regularização fundiária por doação. Sei que apenas em casos 
excepcionais é que será feita. Aqueles onde há uso empresarial, haras e loteamentos urbanos, não, 
mas onde há um pequeno produtor, um agricultor familiar... Sei também que a demanda do Prodecer, 
que o Deputado Cleber Verde apresentou, V. Exª está reintroduzindo no texto de lei.  

No caso do crédito fundiário, havia um pleito nosso. Como eu estou sem o texto em mão, a 
pergunta é: foi mantido o rebate para dívidas vincendas? Nós aprovamos – eu entendi quando V. Exª 
agora falou e reiterou – a renegociação com rebate para as dívidas vencidas do crédito fundiário. 
Considero que isso é do interesse da agricultura familiar em todo o Brasil.  As dívidas vincendas teriam 
um rebate, não exatamente igual ao dos inadimplentes, mas, se possível, também um rebate para que 
os agricultores e agricultoras que foram beneficiados pelo crédito fundiário, nas dívidas vincendas, 
possam ter um rebate realmente menor, mas, ainda assim, tê-lo. 
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A outra consideração é que, no limite, considero que, de fato – reconheço o esforço de V. Exª –, 
para o Nordeste, nós temos que manter condições diferenciadas. Não é à toa que temos um crédito, 
que é o Garantia-Safra, no qual a liberação do recurso se dá por uma aferição de pluviosidade regional. 
E temos liberado esse crédito, esse seguro, no Nordeste, por aproximadamente dez anos consecutivos 
sem safra nenhuma. Então, as condições são, de fato, muito excepcionais no polígono em que atua a 
Sudene. 

Então, quero dizer que, no limite, obviamente reivindiquei as condições de renegociação para o 
Brasil, porque sei que as intempéries climáticas têm atingido a rentabilidade, o retorno, a capacidade 
de produção da agricultura familiar em todo o Brasil, mas considero que o acordo feito aqui – e vou 
me referir a ele – tem como fundamento o fato de que não podemos permitir que a medida provisória 
caduque, porque, se ela caducar, ela caduca no final do mês de outubro. Os agricultores familiares do 
Nordeste, que estão neste ano de 2018 todo sem poder aderir porque o governo vetou... Derrubamos 
o veto. Foi um acordo feito no Plenário da Câmara quando ainda era presidente da Frente Parlamentar 
da Agropecuária, ou seja, do setor ruralista, como é popularmente chamado, o Deputado Nilson 
Leitão – ele participou do acordo e, depois, a Deputada Tereza participou do acordo –, para incluir, em 
um texto de projeto de lei onde eles colocaram a reivindicação do Funrural e do setor empresarial, as 
demandas da agricultura familiar, que estavam na Lei 13.340. Aprovamos, virou a Lei 13.606, e o 
governo, como disse o Deputado Bohn Gass, orientou para que não se fizesse a renegociação na Lei 
13.606. Nós derrubamos o veto, e o governo mandou uma medida provisória revogando os artigos da 
Lei 13.606 e da Lei 13.340. 

Então, a agricultura familiar do Nordeste está, neste ano de 2018, sem poder aderir, sem 
renegociar. Se jogássemos aqui para a MP caducar, eles só teriam novembro e dezembro para fazerem 
a adesão, o que seria um prazo muito exíguo. Então, estou entendendo que sim, mas tenho que lhe 
fazer esta pergunta: no seu texto está a prorrogação da adesão até dezembro de 2019? Isso é 
fundamental para nós, porque teremos, na base, um ano apenas para a adesão.  

Finalmente, quero dizer que, pelo que estou entendendo, há um acordo entre nós. O Deputado 
Heitor ficou aqui até o final, o Deputado Jerônimo também. Jerônimo disse nas negociações que 
representava a Deputada Tereza, que tinha mandato. 

Esse texto, que vai até, digamos, o que estava previsto na 13.340 e na 13.606 do Nordeste, é 
acordo de não veto. Na hipótese de veto, vamos derrubar.  

O texto da extensão para o Pronaf Nacional até 2011 com condições diferenciadas – eu ia dizer 
as condições de 2006 a 2011 – já foi pronunciado por V. Exª sem garantia de sanção, mas com o 
compromisso, que vamos reiterar com a Frente Parlamentar da Agropecuária, de juntos tentarmos 
manter o texto na hipótese de veto. Aí não é acordo do governo, mas nosso com a Frente Parlamentar, 
porque é a retomada do acordo anterior. 

Eu considero – para encerrar – que houve um rebaixamento do que tínhamos conseguido na 
13.606, porque na 13.606 estava a nacionalização tão enfaticamente defendida pelo Deputado Bohn 
Gass. Entretanto, tentando preservar – digamos assim – o mínimo para os agricultores familiares do 
Nordeste, nós estamos aqui – no meu caso, da Bahia – anuindo com esse patamar de acordo. 

Quero lembrar – aí também há uma pergunta, me lembrei agora – que havia duas emendas do 
Deputado Pedro Uczai, uma sobre a renegociação das dívidas das cooperativas com o INSS e outra da 
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renegociação das dívidas com a Embrapa. Pelo que acompanhei com a sua assessoria, talvez a da 
Embrapa tivesse a possibilidade de entrar, mas a do INSS, não. Aí a pergunta – e sei que V. Exª talvez 
tenha que recorrer aí à assessoria – é a seguinte: entrou o texto da renegociação das dívidas das 
cooperativas com a Embrapa? Se não entrou, quero fazer o apelo para que entre, porque estava na 
13.606 e fez parte do acordo lá atrás. E, se pelo menos... Porque a do INSS realmente é uma emenda 
nova do Deputado Pedro Uczai. Mas se, pelo menos, a da renegociação com a Embrapa for possível 
entrar, eu considero que é importante e, aí, ressaltar que o Deputado Pedro Uczai, a pedido de muitos 
movimentos da agricultura familiar, fez essas duas emendas. 

Muito obrigado a Vossas Excelências pela tolerância e, digamos assim, pela resistência, mas 
acho que foi muito importante, porque, pelo menos, salvamos o que era o texto fundamental para o 
Nordeste, para a Chesf, para a Codevasf e para o DNOCS, para os bancos regionais, e, no meu caso, no 
Estado da Bahia, para o Desenbahia. E eventualmente, agora, das cooperativas com a Embrapa, se for 
possível...  

E ainda há aquela pergunta sobre as dívidas vincendas do crédito fundiário, se elas entraram, se 
é possível entrarem. 

Obrigado. 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Vou tentar, Sr. Presidente, responder aqui 

algumas das indagações que foram feitas pelo Deputado Afonso Florence.  
Antes, porém, agradeço por sua manifestação no que diz respeito ao esforço que 

desenvolvemos para poder criar aqui as condições para que o relatório pudesse ser aprovado e 
enviado para a apreciação pela Câmara dos Deputados. O Deputado Afonso Florence foi um 
Parlamentar que teve uma posição muito destacada em todos os momentos, em todos os processos 
de conversações e de negociações, evidentemente sempre deixando muito clara a sua posição em 
relação aos temas que aqui abordou. Ele colaborou de forma muito positiva para que o Relator 
pudesse chegar a esse trabalho final que aqui apresentamos. 

Em relação ao prazo da prorrogação, fica claro, já está no texto: a renegociação para os 
agricultores familiares do Nordeste será possível até dezembro de 2019. Portanto, vamos ganhar mais 
um fôlego, e esse programa poderá produzir efeitos ainda muito mais positivos.  

Em relação à Embrapa: de fato, não havia sido incorporado, mas os assessores já consultaram, 
inclusive, a área técnica do Governo. Já existe o compromisso, por parte do Governo, de acatar essa 
emenda, não ser apenas o Relator. Aí abro um espaço também para dizer que, em todo o relatório 
nosso, procuramos construir um compromisso de apoiamento por parte do Governo, para que não 
haja vetos nas matérias que foram aqui colocadas, como o crédito fundiário, como o Procera, como as 
regularizações dos perímetros irrigados. 

Eu mesmo quero manifestar aqui a minha alegria. Nasci em Petrolina, a minha base política é 
em Petrolina, onde existe um programa de irrigação da Codevasf que é exemplo para o Brasil inteiro. 
Nós temos um projeto lá, chamado Projeto Senador Nilo Coelho (Maria Tereza), que tem mais de 2,5 
mil pequenos agricultores com lotes de 4 a 6 hectares. Esse projeto existe há mais de 30 anos. Por 
conta desta Lei, a 13.640, é que eles estão conseguindo regularizar, eles passaram a escritura. São 2 mil 
pequenos produtores que estão com a escritura na mão! Eles quitaram as suas casas, os seus lotes, os 
sistemas de irrigação.  
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É por isso que, às vezes, eu até exagero na defesa do nosso esforço e dessa iniciativa, mas é 
porque antes não havia espaço para isso. Houve agora, neste Governo! Este Governo permitiu a 
titularização dos lotes irrigados dos perímetros públicos da Codevasf, e com efeitos fantásticos para a 
produção de frutas. Quem tem um lote com escritura passada tem crédito no banco, no Banco do 
Nordeste, no Banco do Brasil, nos  bancos privados. Então, foi muito positivo. E não foi só a 
regularização: esse programa tem muitos outros componentes que precisam ser aqui ressaltados.  

Então, o artigo da Embrapa será incorporado, chamando a atenção para a única mudança que 
terá em todo o texto do artigo. É igual à emenda do Deputado, mas, em vez do "poderá", será 
"deverá". Para não ficar em aberto, vai ser "deverá" – em relação a seis parcelas anuais, com dois anos 
de carência, mantidos os encargos originalmente contratados. Então, é só a mudança no verbo.  

   
O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA) – Senador, só para registrar, me permita um aparte. 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Pois não. 
O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA) – A reivindicação é para que, em vez de serem seis parcelas 

subsequentes – aí dá, digamos, seis meses –, que seja um ano, porque, para o pequeno agricultor, 
para a pequena cooperativa, trata-se de pagar seis meses ininterruptamente.  

Então, a ideia era intercalar, mês a mês, e dar um ano para prazo de pagamento – então, paga 
um mês; outro mês, não paga; paga um mês; outro mês, não paga –, para ter condição de viabilizar 
financeiramente na família ou na cooperativa o pagamento. Avalie se é possível acatar também esse 
item, que, no texto, significaria, em vez de seis parcelas, seis parcelas num intervalo de doze meses, 
mês a mês, intercaladas. 

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Vou ler a emenda, para que as pessoas 
possam acompanhar: "Sobre o saldo devedor apurado, será aplicado rebate de 95%. O pagamento do 
saldo devedor apurado na forma do inciso III do caput desse artigo deverá ser realizado em seis 
parcelas anuais, com dois anos de carência." 

O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA) – Está bom então. Fica registrado. 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – A emenda foi acatada.  
Pois não, Deputado Bohn Gass. 
O SR. BOHN GASS (PT - RS) – Eu estive olhando, Senador Relator e nosso Presidente, a questão 

do art. 31-A. Ele dá essa possibilidade, conversada antes, de os que foram contratados até 2011 se 
estenderem a todo o País, com descontos diferenciados de, até 2006, 60%; e, até 2011, 30%. Não está 
escrito aqui que é para as outras regiões. A minha dúvida é só, quero deixar bem registrada, porque a 
lei que trata do projeto aqui é a lei da renegociação da dívida para o Nordeste. Não sei se não deveria 
estar mais explícito que isso está valendo para outras Regiões do País. Apenas queria ter segurança 
nisso, porque a medida provisória, como V. Exª mesmo disse, está focada para o Nordeste. Então, nós 
estamos incluindo um tema que permite a outras Regiões. Eu queria que isso estivesse mais explícito. 

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Pão pão, queijo queijo, deixar a coisa clara. 
Na realidade, a gente fez a redação pela exclusão. A gente colocou no §4º, e eu pediria aí a sua leitura, 
que "o disposto no caput deste artigo não alcança operações contratadas na Sudene e na Sudam", 
para dizer que é em todas as Regiões. Mas, para deixar claro, a gente pode começar – e aí eu faço a 
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sugestão – assim: o disposto no caput se aplica às demais Regiões do País, não alcançando as 
operações. 

O SR. BOHN GASS (PT - RS) – Acho que seria bom ter esse registro.  
Agradeço. 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Só para deixar claro que é para as outras 

Regiões. 
O SR. BOHN GASS (PT - RS) – Isso. Agradeço.  
E o segundo elemento, o artigo, só para deixar claro, é mais no sentido de esclarecimento e até 

um pedido para os colegas Parlamentares que puderem ajudar, porque nós temos protocolado já um 
pedido – e há um acordo também entre todos os Deputados – sobre o tema do crédito fundiário, era 
Banco da Terra e hoje, crédito fundiário. Está no art. 4º, §5º. Aqui ele fala da dívida ativa, não fala das 
vincendas, não vencidas ainda, das futuras. Ele não fala disso. Ele só fala do que está já em cobrança 
ativa.  

Por que estou falando disso? Não incorporado aqui, porque, na medida provisória, por uma 
questão técnica, num outro momento, não foi possível incluir – e eu não estou pedindo para incluir 
agora. Se puder ser incluído, gostaria que o fosse. Se puder ser incluído, eu vou explicar o que é, para 
ver se a gente consegue uma equação. O sindicato sabe bem do que eu estou falando aqui também. 
Quando entrou o tema da inadimplência do crédito fundiário – eu dou o exemplo, para ser bem 
pedagógico, Sr. Presidente –, era o seguinte: você devia R$100,00 – não pagou nada –, você paga 5 e 
sua conta está limpa, há um rebate de 95% para o inadimplente. Agora, nós, que somos bons 
pagadores – não é, Senador? –, pagamos 50 e continuamos devendo 50. Essa é a injustiça que foi feita, 
porque teve um rebate de 95%.  

Qual é a questão que foi debatida com os sindicatos? Que nas prestações futuras, Relator, é um 
tema em que já há um acordo sobre isso com a Frente Agropecuária, inclusive, com a FPA e conosco, o 
Deputado Afonso participou, faço esse registro porque é o nosso ponta de lança nas negociações e o 
faz muito bem, o tema é o seguinte: nas prestações futuras do crédito fundiário para quem pagou em 
dia – diferentemente de quem não pagou, que tem um rebate de 95% –, já pagou parte, a futura 
prestação ele pagará com o rebate de 70%. Isso tem uma... O projeto de lei... 

O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA) – Deixe-me fazer um apelo aqui, Bohn Gass? Senador, 
permita-me? Só para dizer que há projeto de lei do Bohn Gass e meu nesse sentido. A Deputada 
Tereza e o Deputado Nilson Leitão negociaram isso e o Presidente Rodrigo Maia tem compromisso de 
encaminhar para a votação. Do que se trata? Em vez de esperar inadimplir para dar um rebate maior, 
como é um número de contratos pequeno e tem havido um diagnóstico de que há uma tendência 
quase inexorável à inadimplência, esse acordo tinha sido feito. Qual é a minha proposta de 
encaminhamento? Sempre que é possível acordo entre as lideranças isso pode ser feito. Como eu 
estou suspeitando que todas as Lideranças presentes concordarão, estou fazendo uma proposta de 
encaminhamento: que V. Exª recepcione a nossa reivindicação, apure se é possível e faça um esforço. 
Sendo possível, incorpore no texto. 

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Deixe-me ser bastante claro, porque eu 
tenho participado de muitas discussões sobre isso, não só na área rural, mas também quanto a 
empréstimos do BNDES, Banco do Nordeste e Banco do Brasil sobre a questão de inadimplência. 
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A postura sempre dos técnicos do Governo é muito resistente à inadimplência, a qualquer 
programa de renegociação e de regularização de dívidas, porque isso emite um sinal claro para quem 
é adimplente suspender o pagamento das suas obrigações. Se a gente continua tendo a cada ano 
programa de regularização de débitos seja de que natureza for – previdenciária, fiscal e bancária –, 
isso é um sinal muito claro para quem está pagando em dia. Por exemplo, muitos agricultores 
reclamam de por que a gente tirou o Bônus de Adimplência lá do Banco do Nordeste. Havia o Bônus 
de Adimplência no Banco do Nordeste. A gente foi estudar o Bônus de Adimplência do Banco do 
Nordeste, e isso agora. Pela primeira vez, a gente está com taxas de juros diferenciadas por Região, foi 
uma conquista de agora, depois da aprovação da TJLP, da taxa de longo prazo. Tivemos que votar e 
votamos aqui no Congresso Nacional uma lei em que a taxa de juros no Nordeste é 40% mais barata 
do que nas demais Regiões porque é a diferença da renda per capita média do Nordeste em relação ao 
resto do País. Então, nós temos hoje uma taxa de juros diferenciada. 

E no bônus de adimplência que existia no FNE não existia nenhuma diferença. Ninguém se 
estimulava a pagar por ter o bônus de adimplência, porque sempre há os programas de recuperação 
de dívida. Estou dizendo isso porque eu já sei qual vai ser a posição por parte do Governo. O Governo 
acabou de tirar o bônus de adimplência do Fundo Constitucional. Ele tirou.  

A ideia do cadastro positivo... O que está por detrás do cadastro positivo, de ter a informação de 
quem está recebendo o crédito? É que você poderá ter crédito diferenciado. Se você é bom pagador, 
seu risco é menor para o banco, e ele vai poder lhe emprestar a uma taxa de juros menor. Agora, se 
você não é bom pagador e aparece ali no cadastro positivo, o banco vai lhe cobrar uma taxa de juros 
mais cara, você vai ter um ranking em relação ao seu risco. 

Então, me perdoem a transparência, a sinceridade, isso não prospera. Essa proposta de querer 
colocar bônus de adimplência em parcelas vincendas não prospera, porque acabamos de tirar para os 
fundos constitucionais. Não creio, não quero ser intransigente, posso recepcionar, como é a sugestão 
do Deputado Afonso Florence, levar para uma discussão, uma reflexão, mas me permita quase 
antecipar que a perspectiva de isso prosperar é muito próxima de zero. 

O SR. BOHN GASS (PT - RS) – Só para informar: a votação do projeto de lei tem acordo, já está 
em regime de urgência; todas as Lideranças entraram em acordo para nós votarmos isso também 
neste dia. Então, o esforço que nós vamos querer fazer é para que na votação, quando nós 
apreciarmos isso no Plenário, possamos apreciar esse projeto de lei. 

O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Bem, apenas algumas considerações desta 
Presidência.  

Eu quero registrar aqui, de pronto, que o MDB não poderia ter indicado um Senador mais 
competente que o Senador Fernando Bezerra, pela capacidade legislativa, pelo trabalho brilhante que 
fez. 

Tenho certeza de que o relatório ideal seria aquele com que saímos daqui na semana passada. 
Esse era o relatório ideal que todos nós – Parlamentares aqui da Comissão, lideranças do movimento 
sindical, como Contag e tantos outros sindicatos, movimento dos produtores que aqui estavam, que 
aqui estiveram e aqui estão – gostaríamos de que fosse apreciado na tarde/noite de hoje, mas 
infelizmente não foi possível diante da realidade fiscal que vive o País hoje, o que o Senador colocou 
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com muita propriedade. S. Exª apresentou aqui o relatório possível para que, de fato, nós pudéssemos 
apreciar. 

Quero, Senador, cumprimentar V. Exª, porque nós também somos do Nordeste – sou do 
Maranhão; V. Exª, de Pernambuco; o Florence, da Bahia –, e dizer que, de fato, temos de tratar os iguais 
como iguais e os diferentes como diferentes. O Nordeste passa por dificuldades há mais de dez anos, 
principalmente pelas intempéries, pela falta de chuvas que leva a dificuldades na colheita, na 
produção. E isso traz um grave problema para o Nordeste. Portanto, V. Exª apresenta o relatório 
possível – dentro daquilo com que, de fato, tenho certeza de que o Governo há de concordar, 
garantindo a sanção – para que nós possamos, de fato, apreciá-lo nesta Comissão, depois em Plenário, 
na Câmara e no Senado, e obter a sanção presidencial. Pelo menos é o que esperamos. 

De pronto, quero cumprimentar V. Exª por todas as acolhidas de manifestações parlamentares 
aqui. V. Exª teve o cuidado de acolher cada manifestação possível e colocar no relatório. Da mesma 
forma desta Presidência, quando sugeriu trazer de volta a discussão do Prodecer III. E aqui eu vejo dois 
companheiros de Balsas, 40 famílias, Senador... Aqui há dois representantes de 40 famílias de Balsas, 
que receberam recursos nipo-brasileiros, ou seja, recursos de uma parceria com o Japão, investiram no 
Maranhão e foram esquecidos na questão do rebatimento das dívidas. Agora, V. Exª traz isso ao texto 
principal do relatório. 

E é bom registrar que, quando o Governo debateu sobre a questão do veto, quando o 
Congresso foi discutir com o Governo a derrubada dos vetos, nós lá estivemos, o Governo disse: com o 
do Prodecer, eu estou de acordo. Foi o único item acordado. No entanto, nós, Congresso, derrubamos 
todos os itens naquela oportunidade. 

Aí veio essa MP, e V. Exª, agora, traz ao seu texto um relatório realmente possível e que 
entendemos que contempla não todos, não o que queríamos. V. Exª foi um entusiasta do relatório 
anterior. Saímos daqui todos nós vibrando certamente com aquele relatório que foi apresentado por 
V. Exª. Era o texto ideal. Mas, infelizmente, nós entendemos que o Governo passa por dificuldades 
fiscais e que decerto esse texto não poderia, ao apreciarmos aqui e o levarmos ao Plenário, ter a 
sanção presidencial. Acreditamos que, com este parecer que V. Exª apresenta, nós vamos ter, com 
toda a certeza, um resultado satisfatório. 

Portanto... 
O SR. BOHN GASS (PT - RS) – Presidente, antes de V. Exª encerrar... 
O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Pois não. 
O SR. BOHN GASS (PT - RS) – Eu quero manter esse brilho. Portanto, nós vamos somar ao 

esforço de que o Deputado Heitor Schuch falou e de que nós falamos antes... Vamos fazer destaque 
para o Plenário para podermos manter esse tema que os sindicatos levantaram. Queremos que o 
Governo tenha sensibilidade para que aqueles agricultores que, lá em 2012, 2013, não tiveram, por 
problemas climáticos, problemas de preços e problemas de importações, condições de honrar seus 
compromissos, possam ter o rebate nas suas futuras prestações. 

Eu só quero deixar registrado, no grau de transparência e construção que estamos fazendo aqui, 
que nós também seremos, Deputado Afonso Florence, signatários desse destaque no Plenário para 
que possamos incorporar essa negociação para outras Regiões do País. 
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O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – E esta Presidência já agradece prontamente à 
Liderança do PT e a todos que aqui estiveram por concordarem que pudéssemos hoje apreciar o 
relatório do nobre Senador Fernando Bezerra, a quem passo a palavra. 

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE) – Sr. Presidente, é que os estagiários daqui, os 
universitários... (Risos.) 

... estão dizendo que é importante que a gente faça a leitura da proposta da emenda da 
Embrapa para poder fazer valer no texto. 

Inclua-se o seguinte inciso IV ao art. 26 da Lei 13.606, de 2018, no PLV. 

Fica a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) autorizada a renegociar e a 
prorrogar, até dezembro de 2022, as dívidas com os empreendimentos da agricultura 
familiar que se enquadram na Lei 11.326, de 24 de julho de 2006, de operações que foram 
contratadas até 31 de dezembro de 2015, referentes aos pagamentos do licenciamento 
para a multiplicação e a exploração comercial de sementes, observadas as seguintes 
condições: 
I – a renegociação das dívidas, vencidas e vincendas, deverá ser requerida pelo mutuário e 
formalizada pela Embrapa até 29 de junho de 2018 [isso aqui deve mudar, porque esta 
emenda deve ser até 2019. Depois vamos ver a questão da adequação em função das 
datas]; 
II – o saldo devedor será apurado na data da renegociação com base nos encargos 
contratuais de normalidade, sem o cômputo de multa, mora, quaisquer outros encargos por 
inadimplemento ou honorários advocatícios; 
III – sobre o saldo devedor apurado será aplicado um rebate e de 95% (noventa e cinco por 
cento); 
IV – o pagamento do saldo devedor apurado na forma do inciso III do caput deste artigo 
deverá ser realizado em seis parcelas anuais, com dois anos de carência, mantidos os 
encargos originalmente contratados. 

E, finalmente: "O disposto no caput se aplica a operações não enquadradas"... Ah, sim, é aquela 
retificação em relação ao pedido do Deputado Bohn Gass. 

O art. 31-A ficaria com a seguinte redação: 

Art. 31-A. ........................................................................................................... 
........................................................................................................................... 
§4º O disposto no caput se aplica a operações não enquadradas nas áreas de abrangência 
da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e da Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia (Sudam). 

Isso é para atender... 
O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA) – Sr. Presidente... 
Permita-me, Senador. O que nós contatamos aí? Lá na 13.340 e na 13.606, em um rápido lapso 

de tempo, a Conab, que é uma empresa, fez a remissão de dívida. Já aconteceu, já passou. E o texto 
estava da mesma forma. Parece-me que aí, nesse texto, na introdução do texto, também deve constar 
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o que foi incorporado ao final. Se dissermos "está autorizada", vai repetir-se a situação anterior; fica 
uma prerrogativa da direção da empresa. Talvez... Lá embaixo, no texto relativo à Embrapa, já foi 
incluído no final "deverá". Então, na abertura, no caput, em que está dito "a Embrapa...", em vez de 
"autorizará", diga-se que a empresa "deverá". 

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB - PE. Fora do microfone.) – A Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária (Embrapa) deverá renegociar... 

O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA) – Incluir no caput, só para dar tranquilidade. É um valor 
considerado irrisório de uma dívida muito antiga para distribuição de grãos para produção da 
agricultura familiar. Então, como tal acordo, lá no texto, digamos, do referido artigo, sugiro que V. Exª 
incorpore no caput. 

Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA. Fora do microfone.) – Sem mais quem queira... 
O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA) – Permita-me, Presidente... 
O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Pois não. 
O SR. AFONSO FLORENCE (PT - BA) – ... ressaltar a tolerância, a transigência de V. Exªs e 

agradecer aos servidores da Casa, da assessoria de V. Exªs. Nós começamos por volta das 14h, alguma 
coisa assim, e já são quase 19h. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Cleber Verde. PRB - MA) – Sem mais quem queira discutir, está encerrada a 

discussão. 
Passamos à votação da matéria. 
Em votação o relatório, nos termos da complementação de voto apresentada pelo Senador 

Fernando Bezerra Coelho. 
Os Parlamentares que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da Comissão. 
Antes de encerrarmos os trabalhos, proponho a aprovação da ata da presente reunião. 
Os Parlamentares que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovada. 
Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente reunião. 

(Iniciada às 15 horas e 27 minutos e suspensa às 15 horas e 40 minutos, reaberta às 18 horas e 20 minutos e 

suspensa às 18 horas e 50 minutos do dia 08/08/2018, a reunião é reaberta às 17 horas e 02 minutos e 

encerrada às 18 horas e 43 minutos do dia 14/08/2018.) 
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